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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM

PARAMIRIM  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santo Antônio,
n° 270, Centro 77 3471-4001

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Praça Santo Antônio, nº 270, Centro, Paramirim - Bahia / CEP: 46.190-00 

CNPJ: 13.675.491/0001-12 / Celular: (77) 9 9999 2962 

 

DECRETO Nº 713, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

Declara Área de Dominialidade Pública, 

e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAMIRIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO que a Praça Cristais - Povoado Cristais, margeadas pelas ruas 01, 

02, 03, 04, localizada na zona rural do município, não possui matrícula individualizada; 

 

CONSIDERANDO que é necessário a regularização da área para Celebração de 

Convênios com o Governo do Estado da Bahia, através da Secretaria do Trabalho, 

Emprego, Renda e Esporte (SETRE) do Estado da Bahia ou conferir viabilidae para 

execução direta por parte do ente federado estatal ; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica declarada Área Pública, a área localizada na Praça Cristais - Povoado 

Cristais, margeadas pelas ruas 01, 02, 03, 04, localizada na zona rural do município, 

de 910 m² (novecentos metros quadrados) e perímetro de 122 m, conforme memorial 

Memorial Descritivo, abaixo: 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

IMÓVEL  :Imóvel não Mat. em poder do Município de :Paramirim-Ba., 
:CMPJ: 13.675.491/0001-12; Título não Localizado; 
Localizado na Praça Cristais, Povoado Cristais, Zona Rural 
do Município :de Paramirim - :Bahia. 

ÁREA DO LOTE / PERIM.           :Área: 910,00M² / Perímetro:  122,00 Mts. 
MUNICÍPIO / EST. / LUGAR: Paramirim - Bahia, Lugar - Praça Cristais, Pov. Cristais, 

Zona Rural do Município de Paramirim - Bahia. 
DISTRITO / COMARCA               :Distrito - Sede, Comarca de Paramirim - Bahia 
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Praça Santo Antônio, nº 270, Centro, Paramirim - Bahia / CEP: 46.190-00 

CNPJ: 13.675.491/0001-12 / Celular: (77) 9 9999 2962 

 

 

CONFRONTAÇÕES: 

 

NORTE  :Imóvel não Matriculado em poder do Município de 

Paramirim :– Ba. CNPJ.13.675.491/0001-12 - Rua 01. 

SUL :Imóvel não Matriculado em poder do Município de 

Paramirim :– Ba. CNPJ.13.675.491/0001-12 - Rua 02. 

LESTE :Imóvel não Matriculado em poder do Município de 

Paramirim :– Ba. CNPJ.13.675.491/0001-12 - Rua 03. 

OESTE :Imóvel não Matriculado em poder do Município de 

Paramirim :– Ba. CNPJ.13.675.491/0001-12 - Rua 04. 

 

DESCRIÇÃO 

 
O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Geo-referenciado no Sistema Geodésico 

Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01=", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM – Datum BRASIL SIRGAS 2000 ZONA 23S WGS84, 

E = 789.207,457 m e N = 8.508.197,200 m referentes ao  Meridiano Central 33 WGr,  

localizado nos limites entre Imóveis não Mat. em poder do Município de Paramirim - Bahia, 

com CNPJ. 13.675.491/0001-12; daí, confrontando com Imóvel  não Matriculado em  poder 

do  Município de Paramirim - Ba CNPJ.13.675.491/0001-12., com  azimute de 170°00'03" e  

distância de 26,00 m, segue até o  ponto P02= de coordenada - E = 789.211,971 m - N 

=8.508.171,595 m;  segue com azimute de  170°00'03"  e distância de 26,00 m,  segue até o 

ponto P02= de coordenada - E = 789.211,971 m - N = 8.508.171,595 m;  segue com azimute 

de  260°00'03"  e  distância de 35,00 m,  segue até o ponto P03= de coordenada - E = 

789.177,503 m - N = 8.508.165,518 m; segue com  azimute de 350°00'03" e  distância de 

26,00 m,  segue até  o  ponto P04= de coordenada - E = 789.172,989 m - N = 8.508.191,123 

m;  segue com azimute de 80°00'03" e distância de 35,00 m, segue até o ponto P01= de 

coordenada - E = 789.207,457 m - N = 8.508.197,200 m;  chegando  ao  início desta descrição.  

 
Art. 2º. Por se tratar de imóvel sob domínio público há decadas, firma-se Declaração 

de Dominialidade Pública anexa. 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Paramirim - Bahia, em 25 de abril de 2025. 
 

 

João Ricardo Brasil Matos 
Prefeito 
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Praça Santo Antônio, nº 270, Centro, Paramirim - Bahia / CEP: 46.190-00 

CNPJ: 13.675.491/0001-12 / Celular: (77) 9 9999 2962 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata à formalização e 

celebração de convênios, DECLARO, para os devidos fins e efeitos legais, sob 

as penas do art. 299, do Código Penal, que o municipio de Paramirim - Ba, 

inscrito no CNPJ MF sob nº 13.675.491/0001-12, é detentora da posse da área 

objeto da intervenção que será executada a construção de quadra esportiva, 

visto que se trata de uma área pública que vem sendo utilizado há décadas. 

 

A área onde será construída a referida quadra esportiva, está localizada no 

Povoado Cristias, Praça Cristais, zona rural deste Município, possuindo as 

seguinte coordenada geográfica: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 

Geo-referenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto 

denominado "ponto P01=", de coordenadas Planas Retangulares Relativas, 

Sistema UTM – Datum BRASIL SIRGAS 2000 ZONA 23S WGS84, E = 

789.207,457 m e N = 8.508.197,200 m referentes ao Meridiano Central 33 

WGr, localizado nos limites entre Imóveis não Mat. em poder do Município de 

Paramirim-Bahia, com CNPJ. 13.675.491/0001-12; daí, confrontando com 

Imóvel não Matriculado em poder do Município de Paramirim - Ba. 

CNPJ.13.675.491/0001-12., com azimute de  170°00'03" e distância de 26,00 

m, segue até o ponto P02= de coordenada - E = 789.211,971 m - N 

=8.508.171,595 m; segue com azimute de  170°00'03" e distância de 26,00 m, 

segue até o ponto P02= de coordenada - E = 789.211,971 m - N = 

8.508.171,595 m; segue com azimute de  260°00'03" e distância de 35,00 m, 

segue até o ponto P03= de coordenada - E = 789.177,503 m - N = 

8.508.165,518 m; segue com azimute de  350°00'03" e distância de 26,00 m, 

segue até o ponto P04= de coordenada - E = 789.172,989 m - N = 

8.508.191,123 m; segue com azimute de   80°00'03" e distância de 35,00 m, 

segue até o ponto P01= de coordenada - E = 789.207,457 m - N = 

8.508.197,200 m; chegando ao início desta descrição; sendo passível de 

investimento público não só pelo tempo de uso servindo a população da 

região, mas também por estar localizada em domínio do município e ser de 

grande relevância à população. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Paramirim - Bahia, em 25 de abril de 2025. 
 

 

João Ricardo Brasil Matos 
Prefeito 

 
 

  

 
Praça Santo Antônio, nº 270, Centro, Paramirim - Bahia / CEP: 46.190-00 

CNPJ: 13.675.491/0001-12 / Celular: (77) 9 9999 2962 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 

Em cumprimento ao que determina a legislação correlata à formalização e 

celebração de convênios, DECLARO, para os devidos fins e efeitos legais, sob 

as penas do art. 299, do Código Penal, que o municipio de Paramirim - Ba, 

inscrito no CNPJ MF sob nº 13.675.491/0001-12, é detentora da posse da área 

objeto da intervenção que será executada a construção de quadra esportiva, 

visto que se trata de uma área pública que vem sendo utilizado há décadas. 

 

A área onde será construída a referida quadra esportiva, está localizada no 

Povoado Cristias, Praça Cristais, zona rural deste Município, possuindo as 

seguinte coordenada geográfica: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 

Geo-referenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto 

denominado "ponto P01=", de coordenadas Planas Retangulares Relativas, 

Sistema UTM – Datum BRASIL SIRGAS 2000 ZONA 23S WGS84, E = 

789.207,457 m e N = 8.508.197,200 m referentes ao Meridiano Central 33 

WGr, localizado nos limites entre Imóveis não Mat. em poder do Município de 

Paramirim-Bahia, com CNPJ. 13.675.491/0001-12; daí, confrontando com 

Imóvel não Matriculado em poder do Município de Paramirim - Ba. 

CNPJ.13.675.491/0001-12., com azimute de  170°00'03" e distância de 26,00 

m, segue até o ponto P02= de coordenada - E = 789.211,971 m - N 

=8.508.171,595 m; segue com azimute de  170°00'03" e distância de 26,00 m, 

segue até o ponto P02= de coordenada - E = 789.211,971 m - N = 

8.508.171,595 m; segue com azimute de  260°00'03" e distância de 35,00 m, 

segue até o ponto P03= de coordenada - E = 789.177,503 m - N = 

8.508.165,518 m; segue com azimute de  350°00'03" e distância de 26,00 m, 

segue até o ponto P04= de coordenada - E = 789.172,989 m - N = 

8.508.191,123 m; segue com azimute de   80°00'03" e distância de 35,00 m, 

segue até o ponto P01= de coordenada - E = 789.207,457 m - N = 

8.508.197,200 m; chegando ao início desta descrição; sendo passível de 

investimento público não só pelo tempo de uso servindo a população da 

região, mas também por estar localizada em domínio do município e ser de 

grande relevância à população. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Paramirim - Bahia, em 25 de abril de 2025. 
 

 

João Ricardo Brasil Matos 
Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA Nº CCRE 002-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de quadra poliesportiva com 

arquibancada e sem cobertura em olho d’água da Noruega, localizada na zona rural deste município, 

conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA. Sessão Pública: 13/05/2025, às 

08:30hs – Site da Sessão: www.bll.org.br E-mail: cpl.pmp.licitacao.2021@gmail.com. Fone: (77) 99851-

9905 dás 08:00 às 12:00 hs – Edital e Anexos disponíveis em 

https://www.procedebahia.com.br/ba/paramirim, www.bll.org.br. Ronaldo Alves Lopes – Agente de 

Contratação. 

Paramirim-BA, 24 de abril de 2025  

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA Nº CCRE 002-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-2025 
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conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA. Sessão Pública: 13/05/2025, às 

08:30hs – Site da Sessão: www.bll.org.br E-mail: cpl.pmp.licitacao.2021@gmail.com. Fone: (77) 99851-

9905 dás 08:00 às 12:00 hs – Edital e Anexos disponíveis em 

https://www.procedebahia.com.br/ba/paramirim, www.bll.org.br. Ronaldo Alves Lopes – Agente de 

Contratação. 

Paramirim-BA, 24 de abril de 2025  
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-2025  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens rodoviárias para atender 

as necessidades do Município de Paramirim/BA   ABERTURA: 13/05/2025, às 10:30h. Edital e Anexos 

disponíveis em https://www.procedebahia.com.br/ba/paramirim, www.bll.org.br, e no e-mail: 

comissaodepregaopmp2021@gmail.com- Edital/informações no Setor de Pregão, Fone: (77) 99851-9905 

das 08:00 às 12:00hs – Ronaldo Alves Lopes – Pregoeiro Oficial. 

 

Paramirim - BA, 24 de abril de 2025. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-2025  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens rodoviárias para atender 

as necessidades do Município de Paramirim/BA   ABERTURA: 13/05/2025, às 10:30h. Edital e Anexos 

disponíveis em https://www.procedebahia.com.br/ba/paramirim, www.bll.org.br, e no e-mail: 

comissaodepregaopmp2021@gmail.com- Edital/informações no Setor de Pregão, Fone: (77) 99851-9905 

das 08:00 às 12:00hs – Ronaldo Alves Lopes – Pregoeiro Oficial. 

 

Paramirim - BA, 24 de abril de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-2025  
  

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.º CCRE 002-2025  
  

Aplicação Lei Federal nº 14.133/2021  
  
  
A Prefeitura do Município de PARAMIRIM, estado da Bahia, com sede na Praça Santo Antônio, 

nº. 270, Centro, Paramirim-BA, CEP 46.190-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.675.491/0001-

12, torna público que realizará licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, na forma de execução direta, mediante o regime de EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL tendo por finalidade a contratação de empresa especializada para 

construção de quadra poliesportiva com arquibancada e sem cobertura em olho d’água da 

Noruega, localizada na zona rural deste município, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 

964063/2024/MESP/CAIXA, de acordo com o que se encontra definido na especificação e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados 

por servidor denominado Agente de Contratação, nomeado pelo Decreto n.º 631-2025, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes.  
  

DATAS  
 

Data de Início de Acolhimento das Propostas: 25 de abril de 2025, a partir das 08:00hs 

Data Limite para Impugnações: até às 08:00hs do dia 08 de maio de 2025  

Data Limite para Pedidos de Esclarecimento: até às 08:00hs do dia 08 de maio de 2025 

Data Limite para Acolhimento das Propostas: até às 08:00hs do dia 13 de maio de 2025. 

Data de Abertura das Propostas: de 08:00 às 08:30 do dia 13 de maio de 2025. 

Data e Horário de Início da Sessão Pública: às 08:31 do dia 13 de maio de 2025. 
 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br  

  
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de quadra poliesportiva 

com arquibancada e sem cobertura em olho d’água da Noruega, localizada na zona rural 

deste município, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA. 
  
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 – A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de PARAMIRIM e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

– BLL.  
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1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contratação, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br.  
 
1.3 – Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos, que especificam o serviço:  
  
ANEXO I - PROJETOS BÁSICOS; PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS; CRONOGRAMAS FÍSICO-

FINANCEIROS; MEMORIAIS DESCRITIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; BDI; ART DO 

PROJETO 
ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO III - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO QUE POSSUI PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO A SER 

LICITADO (VISITA TÉCNICA);  
ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
1.4 - O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados no site www.bll.org.br e no portal do município no endereço: 

https://www.paramirim.ba.gov.br/ 
1.5 - O valor máximo que o Município de PARAMIRIM se propõe a pagar pela execução da 

totalidade dos serviços, objeto desta Concorrência Pública pelo, perfaz o importe de R$ 

393.733,63 (trezentos e noventa e três mil e setecentos e trinta e três reais e sessenta e 

três centavos). .  
  
2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada 

no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, por meio eletrônico, via internet, no www.bll.org.br   
2.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo endereço eletrônico: cpl.pmp.licitacao.2021@gmail.com.  
2.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo setor 

de engenharia do município, por intermédio do endereço eletrônico 

cpl.pmp.licitacao.2021@gmail.com.  
2.2 - Nos termos do Art. no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  
2.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio 

eletrônico via internet, no portal www.bll.org.br.  
2.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante.  
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2.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente.  
2.3 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
2.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  
2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração 

será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.  
2.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados 

na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as 

especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA 

E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.  
  
3 - REFERÊNCIAS DE TEMPO  
3.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  
  
4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
4.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 

que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, 

munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do 

certame e que satisfaçam as condições deste Edital.  
4.2 - Consórcio: não será permitida a participação de consórcio.  
4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que 

se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:  
4.3.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos  
4.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
4.3.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;  
4.3.4 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação;  
4.3.5 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 4.4 - Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, 

ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 

Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função 

de confiança neste órgão contratante.  
4.5 - É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de 

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente 

licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.  
4.6 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
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observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.  
4.7 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação 

diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser 

feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link 

CADASTRAMENTO.  
4.8 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de PARAMIRIM a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros;  
4.9 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de 

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.  
4.10 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.  
  
5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: https://bllcompras.com/.  
5.2 - A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;  
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa;  

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

Bolsa de Licitações e  
Leilões do Brasil - BLL;  
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros;  
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a  
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  
5.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através 

da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/.  
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6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
6.1 - A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total 

do item/grupo ou percentual de menor preço.  
6.2 - Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 

valor na Moeda Real ou MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

propostas.  
6.3 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública.  
6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão.  
6.5 - Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.  
6.6 - Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda 

corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;  
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que couber.  
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 

sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos 

e indiretos;  
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

desta concorrência eletrônica;  
6.7 - Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração.  
6.8 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 

proponente.  
6.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital 

e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  
6.10 - O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto.  
6.11 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.  
6.10 - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante 

a execução do contrato.  
6.11 - Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
6.12 - As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
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7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado.  

7.2 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance.  
7 . 3 - Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do 

valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  
7.4 - Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou 

superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e 

registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante.  
7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-

se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.  
7.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível.  
  
7.6.1 - O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL.  
7.7 - Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de R$ 100,00 (cem reais) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta.  
7.8 - Será adotado para o envio de lances na presente Concorrência Eletrônica o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO/FECHADO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.  
7.8.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será 

aberto o tempo aleatório.  
7.8.2 - Encerrado o prazo previsto descrito no item 7.8.1, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  
7.8.3 - Encerrado o prazo de que trata o item 7.8.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.8.4 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.8.3, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento do prazo.  
7.8.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.8.1 – 7.8.2 e 7.8.3, o sistema ordenará 

os lances em ordem crescente de vantajosidade.  
7.8.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 7.8.4, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.8.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 

no item 5.7.  
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7.8.8 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance.  
7.9 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, 

para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 7.10 - Quando a desconexão 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência Eletrônica será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 

mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do 

Brasil - BLL, através do endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da 

reabertura da sessão.  
7.11 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  
7.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.14 – No caso em que a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo sistema, 

o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  
7.15 - Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a 

ocorrência de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar nº 123/06;  
7.9.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas 

ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;  
  
7.9.2 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), 

definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com 

o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.  
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de 

habilitação;  
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem  
7.15.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 

intervalo estabelecido no subitem 7.15.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 

pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 

queira, encaminhar uma melhor proposta.  
7.16 - Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a 

negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.  
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7.17 - Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital;  
7.17.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
7.18  - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
7.19  - É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes.  
  
8  - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:  
8.2.1 - Contenha vícios insanáveis;  
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;  
8.2.3  - Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação;  
8.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;  
8.2.5  - Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável.  
8.3 – O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.  
8.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021.  
8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 

14.133/2021.  
8.4 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.  
8.5 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com 

a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 

de produtividade adotados nas composições do valor global.  
8.6 - A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  
8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.9 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita.  
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
  
8.12 - Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar 

e apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba “documentos 

complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas, juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e 

custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem 

como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), no que couber.  
  

9  - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO  
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por meio 

do sistema BLL, concomitantemente à proposta de preço, a documentação relacionada 

abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo de 02 (duas) 

horas contados da solicitação do Agente de Contratação, responsável pela condução do 

certame, podendo vir ser prorrogado a critério, em quanto tempo for necessário e durante o 

horário de expediente do órgão No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá 

estar perfeitamente legível.  
9.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital.  
9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União  
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  
9.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  
9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante 

inabilitada, por falta de condição de participação.  
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9.3.  - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens 9.6 a 9.13.  
9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação 

e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do 

edital.  
9.4.  - Constituem motivos para inabilitação do licitante:  
9.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;  
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 

certidão;  
9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.  
9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  
9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  
9.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  
9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
  
9.6  - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
9.6.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  
9.6.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou;  
9.6.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;  
9.6.4  - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país.  
  
9.7  - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
9.7.1 A) Certidão de Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e de seus 

responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da sede 

da licitante, dentro do prazo de validade (pessoa física e jurídica);  
  
9.7.2 B) ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL e TÉCNICO-

OPERACIONAL: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 

profissional de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL), detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

através de Certidão de Acerto Técnico - CAT, emitido pelo CREA. (Art. 67, Inciso II, da 

Lei 14.133/21), sendo necessário a comprovação de realização de no mínimo 50% dos itens 

destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa 

privada.  
9.7.3  B1) - O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as 

seguintes informações básicas:   
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1. Nome do contratado e do contratante;  
2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no  
CREA  
3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
4. Localização da obra ou dos serviços;  
5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);  
6. Data do início e término dos serviços;  
7.Abaixo segue os itens de maior relevância técnica que serão necessários a comprovação de 

realização de no mínimo 50%: 
 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E 

VALOR SIGNIFICATIVO 
UND QUANTITATIVO 

TOTAL (100%) 
COMPROVAÇÃO 

MÍNIMA (≥50%) 

103913-SINAPI-EXECUÇÃO DE PISO 

INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, 

FCK = 20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. 

AF_04/2022 

M2 493,00 246,5 

102362-SINAPI-ALAMBRADO PARA 

QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM 

DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 

MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021 

M2 291,92 145,96 

104738-SINAPI-ATERRO MECANIZADO 

DE VALA COM MINICARREGADEIRA, 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023 

M2 559,65 279,825 

 
9.7.5 D) Não serão aceitos atestados de responsabilidade técnicos não baixados por execução 

dos serviços junto ao CREA E/OU CAU;  
  
9.7.6 E) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
  
9.7.7 F) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa 

licitante dar-se-á através:  
  
9.7.7.1 F.1 No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado 

no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  
  
9.7.7.2 F.2.No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que 

demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor.  
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9.7.7.3 F.3. No caso de profissionais que detenham vínculo através de Contrato de 

Prestação de Serviços: Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT, ou através da apresentação Contrato de 

prestação de serviços entre o profissional e a empresa proponente, com firma reconhecida, 

até a data da sessão para o recebimento das propostas.   
  
9.7.8 H) Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional detentor 

de atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional. (Acordão n° 498/2019 – TCU). 
  
9.7.9 I) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do 

objeto da licitação, relativo a:  
1. Instalações de Canteiro (organização e “lay out”);  
2. Pessoal técnico especializado;  
3. Lista de Equipamentos. 
  
 
9.7.10 J) Os atestados de capacidade técnico operacional e técnico profissional, poderão serem 

avaliados pela equipe de engenheiros do município, caso a Agente Contratação/comissão 

julgue necessário 
 
9.7.11 l) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da 

Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais 

onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que 

possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos 
  
9.7.13 N); A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que 

possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado 
  
9.7.13.1 N.1). Comprovação de regularidade perante o Ministério do Trabalho, no que diz respeito 

à obediência ao disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal, mediante a 

apresentação de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, 

CONFORME DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO V 
 
9.8  - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
9.8.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois   últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios.  
  
9.8.1.1 –. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  
9.8.1.2 – O atendimento dos índices econômicos previstos na alínea "a" acima deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor 
9.8.1.3 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

20
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 

para fins de habilitação patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

global estimado. 
9.8.1.4 –As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em 

curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.  
9.8.1.5 - Os documentos referidos item 9.8.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
9.8.1.6 - As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-

SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:  
a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);  
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);  
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);  
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);  
9.9 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial (deverá constar 

obrigatoriamente, as palavras falência e concordata), expedida no local da sede da licitante, 

no caso de não constar na certidão, o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido 

emitida há menos de noventa dias da data de abertura dos envelopes.  
9.9.1 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do 

plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação 

constantes neste Edital.  
9.9.2 - Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 

recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante 

assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista 

a assegurar a execução do contrato.  
  

9.10  - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  
c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 

do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 

do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese de as certidões não 

trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) 

dias, composta de:  
c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, 

nela abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita 
Federal;  

c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;  
c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal.  
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através da apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu 

período de validade;  
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa.  
  
9.11  – DECLARAÇÕES  
9.11.1- Declaração unificada, conforme modelo constante no anexo V.  
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9.11.2 - Declaração Tratamento Diferenciado LEI 123/2006 constante no anexo VI.  
  
Observação: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 

previstas no presente Edital.  
9.12  – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  
Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas deverão 

apresentar juntamente com os documentos de habilitação os documentos abaixo:  
9.12.1 – Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de 

ME/EPP, conforme modelo constante no anexo VI deste edital;  
9.12.2- Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 90 dias da data prevista 

para abertura das propostas, na qual deverá comprovada esta condição.  
9.12.3- A não apresentação dos documentos constantes nos itens 9.12.1 e 9.12.2 não acarretará 

na inabilitação, a empresa participará normalmente do certame, porém, mesmo sendo 

ME/EPP, participará da licitação sem os benefícios concedidos às ME/EPP.  
  
9.13  - DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

DAS  
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  
9.13.1 - As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que apresente alguma restrição. 9.13.2 - Será assegurado, como critério de 

desempate, a preferência de contratação para as ME ou EPP.  
9.13.3 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, 

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde 

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.  
9.13.4 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será 

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor 
9.13.5 - No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição 

na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização 

da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de 

negativa.  
9.13.6 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 

proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será 

comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e 

publicação na imprensa oficial).  
9.13.7 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item, ou 

não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou 

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem 

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.  
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9.13.8 - Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto 

será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame.  
  
9.14  – Dos critérios gerais para desempate entre propostas:  
9.14.1 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  
I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  
II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21;  
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 
V Será considerada como ordem classificatória, a estabelecida pelo próprio sistema.  
9.14.2 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da  
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
II – empresas brasileiras;  
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  
9.15 - As regras previstas no item 9.14.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
9.16 - Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital;  
9.18 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
9.19 - É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes.  
  
10  - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO  
10.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
10.2  - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de PARAMIRIM, sito à Praça Santo 

Antônio, nº 270, Centro, Paramirim-BA.  
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10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam 

os poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.  
10.5 - Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de 

julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, 

caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, 

devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema da BLL sua 

intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.  
10.6 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  
10.7 - A falta de manifestação imediata (em até 15 minutos) e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à 

vencedora.  
10.8 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
10.9  - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de PARAMIRIM, sito à Praça Santo 

Antônio, Centro, PARAMIRIM - BA.  
10.11 - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021.  
10.12 1 2 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.13  - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
10.14 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.  
10.15 - Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito 

do Município de PARAMIRIM.  
  
11  - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  
11.1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação 

fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora.  
11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de 

Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  
11.3 - Será facultado à Prefeitura Municipal de PARAMIRIM, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
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11.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, 

a Prefeitura Municipal de PARAMIRIM poderá convocar os Licitantes remanescentes, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:  
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
12.  DA ASSINATURA DO CONTRATO  

12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa licitante 

vencedora do certame será convocada oficialmente para, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar o Contrato, sob pena de 

decair o direito à contratação.  
12.2  – Para a assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá apresentar os seguintes itens 

documentos:  
a) Certidões constantes no item 9.10 devidamente atualizados.  
 
13  – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência-ANEXO III. 
 
14  - DAS OBRIGAÇÕES  
14.1  - Obrigações da CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
  
14.1.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência- ANEXO III.  

 
15  - DO PAGAMENTO  
15.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência ANEXO III a este 

Edital. 
 
16 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

16.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Apresentando como requisito temporal a 

execução completa dos serviços contratados no prazo máximo de 03 (três) meses, 

contados da emissão da Ordem de Serviço, podendo haver prorrogação pela 

Administração, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado 
16.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 

ou supressões, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.  
  

17 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
17.1 - Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação 

acumulada do INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação 

vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias 

antes do fim de cada período de 12 (doze) meses.  
17.1.1 - Se a solicitação não for protocolada nesse prazo, haverá preclusão ao direto de reajuste.  
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17.2 - A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio 

efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do 

valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente, devendo ser formalizado por 

meio de Termo Aditivo.  

17.3 - O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada 

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas 

seguintes hipóteses:  
a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 

comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada;  
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão 

pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;  
c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 

suportados pela parte interessada;  
d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus 

próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a 

sua ocorrência;  
e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 

contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;  
f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.  
17.4 - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação 

será de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.  
17.4.1 – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo 

irá reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.  
  
18 DA SUBCONTRATAÇÃO  

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

19 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

4 deixar de apresentar amostra; ou 

5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, e, especial: 

a induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
b apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
19.2  - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  
19.2.1- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
19.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
19.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
19.2.4- Multa:  
19.2.4.1- moratória de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega final da 

obra, sobre o valor do contrato até o limite de 20 (vinte) dias..  
19.2.4.2- 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre 

o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos 

produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.  
19.2.4.3- 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 

contrato.  
19.2.4.4- O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
19.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
19.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

19.5- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
19.6- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º).  
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19.7- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

19.8- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
19.9- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
  
19.10- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).  
19.11- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160).  
19.12- O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
19.13- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
  
20  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
20.1 – As dotações orçamentárias para suportar as despesas com a execução do contrato serão 

a conta das dotações orçamentárias previstas na L.O.A do exercício de 2025. 
 
UNIDADE: 02.11.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE E INCLUSÃO 

RACIAL;  
PROJETO/ATIVIDADE: 1207 CONST. E RECONST. DE ESTÁDIO, QUADRAS, PÇAS DE 

ESPORTES, C. FUTEBOL E GINÁSIO POLIESPORTIVO;  
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES;  
FONTE: 1500 REC. NÃO VINC. DE IMP.; 1700 - OUTRAS TRANSF.DE CONV.OU 

INSTR.CONGÊNERES DA UNIÃO 
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21  - DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1 - É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta.  
21.2 - A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21.  
21.3 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações da 

Prefeitura do Município e PARAMIRIM, no horário de expediente da Prefeitura, pelo sistema 

eletrônico bll.org.br;  
21.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  
21.5 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o 

direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada.  
21.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatório.  

21.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
21.8 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Administração deste Município.  
21.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação do Agente de Contratação em sentido contrário.  
21.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário.  
21.11 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta durante a realização da sessão pública da licitação.  
21.12 - Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente 

motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
21.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem 

convocação para contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarão 

liberados dos compromissos assumidos neste certame.  
21.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
21.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que 

rege a matéria. 
21.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 
  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

29
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 

22  - LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS  
22.1 - Aplica-se à presente Licitação as disposições constantes na Lei 14.133 e suas alterações 

subsequentes. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de 

Licitações.  
  
23  - DO FORO  
23.1 - Fica eleito o Foro da Subseção Judiciária de PARAMIRIM - BA para dirimir quaisquer 

dúvidas se/ ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas neste edital, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  

  
Paramirim, 24 de abril de 2025. 

 
 
 

__________________________________ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER,  

JUVENTUDE E INCLUSÃO RACIAL 
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PROJETO DE EXECUÇÃO; PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS; 

CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS; MEMORIAIS 

DESCRITIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; BDI;  
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Dados BásicosDados Básicos AnexosAnexos Responsável TécnicoResponsável Técnico Documentação ComplementarDocumentação Complementar QCIQCI PO/CFFPO/CFF LAELAE SPASPA

Quadro ResumoQuadro Resumo

Submeta: * Total Submeta (QCI): Total Submeta (PO):

Previsão Início da Obra: * Duração da Obra (meses): *
O acompanhamento da execução da obra será por

eventos.

Data Base: * Desonerado: * Localidade: *

Integração de Dados via APIIntegração de Dados via API

Ao escolher a opção abaixo é habilitada a possibilidade de recebimento via API dos dados

referente as Abas Frente de Obras, Eventos (quando acompanhando por eventos), PO (Planilha
Orçamentária) e CFF (Cronograma Físico-Financeiro). Para maiores informações, favor clicar no
botão interrogação ao lado.

Receber dados da PO/CFF via API?

Integração de Dados via Importação de ArquivoIntegração de Dados via Importação de Arquivo

A integração de dados via importação de arquivos possibilita o recebimento de arquivos no
formato xls ou xlsx. Os dados recebidos são referentes as Abas Frente de Obras, Eventos (quando

acompanhando por eventos), PO (Planilha Orçamentária) e CFF (Cronograma Físico-Financeiro).
Para maiores informações, favor clicar no botão interrogação ao lado.

Responsável Técnico POResponsável Técnico PO

ART/RRTART/RRT CPFCPF NomeNome AtividadeAtividade

BA20240948702 053.070.335-16 NUAN KAURÊ LUZ TARGA Engenharia

Responsável Técnico CFFResponsável Técnico CFF

CPFCPF NomeNome AtividadeAtividade

053.070.335-16 NUAN KAURÊ LUZ TARGA Engenharia

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF

1.1 - Construção de Quadra Poliesportiva na Localidade O1.1 - Construção de Quadra Poliesportiva na Localidade O R$ 393.733,63 R$ 393.733,63

05/202505/2025 33

09/202409/2024 NãoNão BABA





IMPORTAR PO/CFF EXPORTAR PO/CFF
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https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenio.do?idConvenio=1131278
https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ForwardAction.do?modulo=Principal&path=/Principal.do
https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ForwardAction.do?modulo=Principal&path=/Principal.do
https://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/private/?LLO=true
https://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/private/?LLO=true
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Quadro ResumoQuadro Resumo

Eventos

Número do EventoNúmero do Evento Título do EventoTítulo do Evento

1 SERVIÇOS INICIAIS

2 MOVIMENTO DE TERRA

3 FUNDAÇÃO

4 MURETA

5 PISOS

6 DRENAGEM

7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

9 ARQUIBANCADA

10 SERVIÇOS FINAIS

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF
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Frentes de Obra
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1 SERVIÇOS INICIAIS
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Planilha Orçamentária

ItemItem FonteFonte Macrosserviço / ServiçoMacrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und. Custo ReferênciaCusto Referência Custo UnitárioCusto Unitário BDIBDI Preço UnitárioPreço Unitário Preço TotalPreço Total AçõesAções

1  SERVIÇOS INICIAIS R$ 45.346,96

1.1
SINAPI -
103689

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PLACA
DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE
MADEIRA. AF_03/2022_PS

10,00 M2 R$ 441,12 R$ 441,12 21,58 % R$ 536,31 R$ 5.363,10

1.2
SINAPI -
99061

LOCAÇÃO COM
CAVALETE COM ALTURA
DE 0,50 M - 2
UTILIZAÇÕES.
AF_03/2024

16,00 UN R$ 125,38 R$ 125,38 21,58 % R$ 152,44 R$ 2.439,04

1.3
SINAPI -
91384

CAMINHÃO BASCULANTE
10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO
TOTAL 23.000 KG, CARGA
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS
4,80 M, POTÊNCIA 230 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO.
AF_06/2014

22,00 H R$ 139,83 R$ 139,83 21,58 % R$ 170,01 R$ 3.740,22

1.4
Outros -

4657

LOCAÇÃO DE
CONTAINER -
ESCRITÓRIO COM
BANHEIRO - 6,20x2,40m -
REV 02-02/2022

1,00 MES R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 21,58 % R$ 1.945,28 R$ 1.945,28

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF
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1.5
Outros -
C1622

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE
ÁGUA E SANITÁRIO

1,00 UN R$ 3.600,02 R$ 3.600,02 21,58 % R$ 4.376,90 R$ 4.376,90

1.6
Outros -
C2850

INSTALAÇÕES
PROVISÓRIAS DE LUZ,
FORÇA, TELEFONE E
LÓGICA

1,00 UN R$ 1.676,69 R$ 1.676,69 21,58 % R$ 2.038,52 R$ 2.038,52

1.7
Outros -

00000002
ADMINIDTRAÇÃO LOCAL
DE OBRA

3,00 MES R$ 6.975,90 R$ 6.975,90 21,58 % R$ 8.481,30 R$ 25.443,90

2  MOVIMENTO DE TERRA R$ 66.892,25

2.1
SINAPI -
93358

ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VALA. AF_09/2024

1,36 M3 R$ 91,89 R$ 91,89 21,58 % R$ 111,72 R$ 151,94

2.2
SINAPI -
96385

EXECUÇÃO E
COMPACTAÇÃO DE
CORPO DE ATERRO DE
ATERRO (95% DE
ENERGIA DO PROCTOR
NORMAL) COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO ESPESSURA 15
CM - EXCLUSIVE
MATERIAL, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE.
AF_09/2024

559,65 M3 R$ 14,14 R$ 14,14 21,58 % R$ 17,19 R$ 9.620,38

2.3
SINAPI -
104738

ATERRO MECANIZADO
DE VALA COM
MINICARREGADEIRA,
COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023

559,65 M3 R$ 80,78 R$ 80,78 21,58 % R$ 98,21 R$ 54.963,23

2.4
Outros -

9937

LIMPEZA MECANIZADA
DO TERRENO C/
RETROESCAVADEIRA (
VEGETAÇÃO RASTEIRA)
INCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE - DMT ATÉ
1KM

910,00 M2 R$ 1,95 R$ 1,95 21,58 % R$ 2,37 R$ 2.156,70

3  FUNDAÇÃO R$ 14.035,07

3.1
Outros -

6456

CONCRETO ARMADO
FCK=21,0MPA, USINADO,
BOMBEADO, ADENSADO
E LANÇADO, PARA USO
GERAL, COM FORMAS
PLANAS EM
COMPENSADO
RESINADO 12 MM (05
USOS)

4,33 M3 R$ 2.420,99 R$ 2.420,99 21,58 % R$ 2.943,44 R$ 12.745,10

3.2
SINAPI -
98557

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_09/2023

15,90 M2 R$ 44,65 R$ 44,65 21,58 % R$ 54,29 R$ 863,21

3.3 SINAPI -
96617

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
BLOCOS DE

15,90 M2 R$ 22,08 R$ 22,08 21,58 % R$ 26,84 R$ 426,76

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00
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COROAMENTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE
3 CM. AF_01/2024

4  MURETA R$ 20.827,81

4.1
SINAPI -
103357

ALVENARIA DE VEDAÇÃO
DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA
HORIZONTAL DE
9X19X29 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL.
AF_12/2021

34,30 M2 R$ 60,91 R$ 60,91 21,58 % R$ 74,05 R$ 2.539,92

4.2
SINAPI -
87543

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA,
PREPARO MECÂNICO,
APLICADA COM
EQUIPAMENTO DE
MISTURA E PROJEÇÃO DE
ARGAMASSA EM
PAREDES INTERNAS, E =
5MM, SEM TALISCAS.
AF_03/2024

139,92 M2 R$ 27,50 R$ 27,50 21,58 % R$ 33,43 R$ 4.677,53

4.3
Outros -
13296

PORTÃO EM TUBO DE
FERRO GALVANIZADO DE
2" DE ABRIR, DUAS
FOLHAS, DE 1,00 X 2,10M
, TELA MALHA REVESTIDA
76 X 76 MM, Nº 12
INCLUSIVE DOBRADICAS
E TRANCAS/FERROLHO

2,00 UN R$ 2.179,27 R$ 2.179,27 21,58 % R$ 2.649,56 R$ 5.299,12

4.4
SINAPI -
88489

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA
PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

139,92 M2 R$ 13,42 R$ 13,42 21,58 % R$ 16,32 R$ 2.283,49

4.5
SINAPI -
88415

APLICAÇÃO MANUAL DE
FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS.
AF_03/2024

139,92 M2 R$ 4,73 R$ 4,73 21,58 % R$ 5,75 R$ 804,54

4.6
SINAPI -
96135

APLICAÇÃO MANUAL DE
MASSA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE
CASAS, DUAS DEMÃOS.
AF_03/2024

139,92 M2 R$ 30,70 R$ 30,70 21,58 % R$ 37,33 R$ 5.223,21

5  PISOS R$ 119.504,86

5.1 SINAPI -
103913

EXECUÇÃO DE PISO
INDUSTRIAL DE
CONCRETO ARMADO,
FCK = 20 MPA,

493,00 M2 R$ 122,50 R$ 122,50 21,58 % R$ 148,94 R$ 73.427,42

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00
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ESPESSURA DE 12,0 CM.
AF_04/2022

5.2
Outros -
C2862

LASTRO DE BRITA 24,65 M3 R$ 156,09 R$ 156,09 21,58 % R$ 189,77 R$ 4.677,83

5.3
SINAPI -
102504

PINTURA DE
DEMARCAÇÃO DE
QUADRA POLIESPORTIVA
COM TINTA ACRÍLICA, E =
5 CM, APLICAÇÃO
MANUAL. AF_05/2021

374,75 M R$ 11,17 R$ 11,17 21,58 % R$ 13,58 R$ 5.089,11

5.4
SINAPI -
102492

PINTURA DE PISO COM
TINTA ACRÍLICA,
APLICAÇÃO MANUAL, 3
DEMÃOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR.
AF_05/2021

493,00 M2 R$ 27,79 R$ 27,79 21,58 % R$ 33,79 R$ 16.658,47

5.5
SINAPI -
92393

EXECUÇÃO DE
PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM
BLOCO SEXTAVADO DE
25 X 25 CM, ESPESSURA 6
CM. AF_10/2022

173,34 M2 R$ 64,80 R$ 64,80 21,58 % R$ 78,78 R$ 13.655,73

5.6
SINAPI -
94273

ASSENTAMENTO DE
GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA).
AF_01/2024

122,00 M R$ 40,43 R$ 40,43 21,58 % R$ 49,15 R$ 5.996,30

6  DRENAGEM R$ 3.200,56

6.1
SINAPI -
102704

TUBO DE PEAD
CORRUGADO
PERFURADO, DN 100
MM, PARA DRENO -
FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO.
AF_07/2021

70,00 M R$ 12,24 R$ 12,24 21,58 % R$ 14,88 R$ 1.041,60

6.2
Outros -
13719

RALO LINEAR EM
ALUNINIO 1M X 11 CM /
1,5 CM PARA MARGEM
DE PISCINA

8,00 UN R$ 221,97 R$ 221,97 21,58 % R$ 269,87 R$ 2.158,96

7  INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 16.275,03

7.1
SINAPI -
96986

HASTE DE
ATERRAMENTO,
DIÂMETRO 3/4", COM 3
METROS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

1,00 UN R$ 142,97 R$ 142,97 21,58 % R$ 173,82 R$ 173,82

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00
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7.2
Outros -
C4958

POSTE DE CONCRETO
CIRCULAR, RESISTÊNCIA
NOMINAL 200 KG, H =
7,00 M, PESO
APROXIMADO 670KG

4,00 UN R$ 997,37 R$ 997,37 21,58 % R$ 1.212,60 R$ 4.850,40

7.3
Outros -
12808

REFLETOR SLIM LED
200W DE POTÊNCIA,
BRANCO FRIO, 6500K,
AUTOVOLT, MARCA G-
LIGHTOU SIMILAR

12,00 UN R$ 266,90 R$ 266,90 21,58 % R$ 324,50 R$ 3.894,00

7.4
Outros -
11830

CRUZETA 100 X 100 MM
PARA ELETROCALHA
PERFURADA MATÁLICA
(REF: MOPA OU SIMILAR)

4,00 UN R$ 92,97 R$ 92,97 21,58 % R$ 113,03 R$ 452,12

7.5
SINAPI -
91869

ELETRODUTO RÍGIDO
ROSCÁVEL, PVC, DN 40
MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM LAJE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

103,00 M R$ 17,35 R$ 17,35 21,58 % R$ 21,09 R$ 2.172,27

7.6
SINAPI -
91928

CABO DE COBRE
FLEXÍVEL ISOLADO, 4
MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

309,00 M R$ 6,85 R$ 6,85 21,58 % R$ 8,33 R$ 2.573,97

7.7
SINAPI -
93654

DISJUNTOR MONOPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

3,00 UN R$ 12,07 R$ 12,07 21,58 % R$ 14,67 R$ 44,01

7.8
SINAPI -
98111

CAIXA DE INSPEÇÃO
PARA ATERRAMENTO,
CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M.
AF_12/2020

4,00 UN R$ 44,95 R$ 44,95 21,58 % R$ 54,65 R$ 218,60

7.9
Outros -
12222

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE
AÇO, PARA ATÉ 08
DISIUNTORES COM
BARRAMENTO, PADRÃO
DIN, EXCLUSIVE
DISJUNTORES

1,00 UN R$ 138,72 R$ 138,72 21,58 % R$ 168,66 R$ 168,66

7.10
Outros -
10293

QUADRO PARA MEDIÇÃO
TARIFA VERDE - PADRÃO
CONCESSIONÁRIA

1,00 UN R$ 1.420,61 R$ 1.420,61 21,58 % R$ 1.727,18 R$ 1.727,18

8 
SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

R$ 83.574,86

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00
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8.1
SINAPI -
102362

ALAMBRADO PARA
QUADRA
POLIESPORTIVA,
ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO
GALVANIZADO,
(MONTANTES COM
DIAMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS
COM DIÂMETRO 1 ¼"),
COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 14
BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM
(EXCETO MURETA).
AF_03/2021

291,92 M2 R$ 178,98 R$ 178,98 21,58 % R$ 217,60 R$ 63.521,79

8.2
Outros -
C0864

CONJUNTO DE MASTRO
P/ TRÊS BANDEIRAS E
PEDESTAL

1,00 UN R$ 4.200,44 R$ 4.200,44 21,58 % R$ 5.106,89 R$ 5.106,89

8.3
Outros -
C1351

CONJUNTO PARA
QUADRA DE VOLEI
OFICIAL COM POSTES EM
TUBO DE ACO
GALVANIZADO 3", H =
*255* CM, PINTURA EM
TINTA ESMALTE
SINTETICO, REDE DE
NYLON COM 2 MM,
MALHA 10 X 10 CM E
ANTENAS OFICIAIS

1,00 CJ R$ 2.703,16 R$ 2.703,16 21,58 % R$ 3.286,50 R$ 3.286,50

8.4
Outros -
C1347

CONJUNTO PARA
BASQUETE COM
TABELAS EM
COMPENSADO NAVAL,
MODELO OFICIAL,
1,05X1,80M, ESP. 18MM,
COMPLETO, INCLUSIVE
ESTRUTURA EM TUBOS
DE AÇO GALVANIZADO
DE 4" E DE 1"
ACABAMENTO EM
MASSA PLÁSTICA,
PRIMER E TINTA
ESMALTE SINTÉTICO,
COM REFORÇO TIPO
MÃO FRANCESA,
AVANÇO LIVRE DE 2,30 M

1,00 CJ R$ 5.137,46 R$ 5.137,46 21,58 % R$ 6.246,12 R$ 6.246,12

8.5 Outros -
C1349

CONJUNTO PARA FUTSAL
COM TRAVES OFICIAIS DE
3,00 X 2,00 M EM TUBO
DE ACO GALVANIZADO
3" COM REQUADRO EM
TUBO DE 1", PINTURA EM
PRIMER COM TINTA

1,00 CJ R$ 4.452,67 R$ 4.452,67 21,58 % R$ 5.413,56 R$ 5.413,56

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00
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ESMALTE SINTETICO E
REDES

9  ARQUIBANCADA R$ 21.446,33

9.1
SINAPI -
94319

ATERRO MANUAL DE
VALAS COM SOLO
ARGILO-ARENOSO.
AF_08/2023

11,57 M3 R$ 78,44 R$ 78,44 21,58 % R$ 95,37 R$ 1.103,43

9.2
SINAPI -
97083

COMPACTAÇÃO
MECÂNICA DE SOLO
PARA EXECUÇÃO DE
RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE
SOLOS A PERCUSSÃO.
AF_09/2021

21,20 M2 R$ 3,70 R$ 3,70 21,58 % R$ 4,50 R$ 95,40

9.3
SINAPI -
92526

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
FÔRMA DE LAJE MACIÇA,
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA
PLASTIFICADA, 10
UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

5,30 M2 R$ 39,48 R$ 39,48 21,58 % R$ 48,00 R$ 254,40

9.4
Outros -
C0219

ARMADURA DE TELA DE
AÇO

42,40 M2 R$ 26,11 R$ 26,11 21,58 % R$ 31,74 R$ 1.345,78

9.5
SINAPI -
94991

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, USINADO C20,
ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_08/2022

3,39 M3 R$ 730,53 R$ 730,53 21,58 % R$ 888,18 R$ 3.010,93

9.6
Outros -

6456

CONCRETO ARMADO
FCK=21,0MPA, USINADO,
BOMBEADO, ADENSADO
E LANÇADO, PARA USO
GERAL, COM FORMAS
PLANAS EM
COMPENSADO
RESINADO 12 MM (05
USOS)

1,98 M3 R$ 2.420,99 R$ 2.420,99 21,58 % R$ 2.943,44 R$ 5.828,01

9.7
SINAPI -
103357

ALVENARIA DE VEDAÇÃO
DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA
HORIZONTAL DE
9X19X29 CM (ESPESSURA
9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL.
AF_12/2021

68,82 M2 R$ 60,91 R$ 60,91 21,58 % R$ 74,05 R$ 5.096,12

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00
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9.8
SINAPI -
87543

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA,
PREPARO MECÂNICO,
APLICADA COM
EQUIPAMENTO DE
MISTURA E PROJEÇÃO DE
ARGAMASSA EM
PAREDES INTERNAS, E =
5MM, SEM TALISCAS.
AF_03/2024

72,26 M2 R$ 27,50 R$ 27,50 21,58 % R$ 33,43 R$ 2.415,65

9.9
SINAPI -
88415

APLICAÇÃO MANUAL DE
FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS.
AF_03/2024

104,06 M2 R$ 4,73 R$ 4,73 21,58 % R$ 5,75 R$ 598,35

9.10
SINAPI -
88489

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA
PREMIUM, APLICAÇÃO
MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS.
AF_04/2023

104,06 M2 R$ 13,42 R$ 13,42 21,58 % R$ 16,32 R$ 1.698,26

10  SERVIÇOS FINAIS R$ 2.629,90

10.1
Outros -

2450
LIMPEZA GERAL 910,00 M2 R$ 2,38 R$ 2,38 21,58 % R$ 2,89 R$ 2.629,90

Total:Total: R$ 393.733,63R$ 393.733,63

Valor não utilizado (QCI):Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00R$ 0,00









02/04/25, 17:56 Transferegov

https://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta=1983568 8/8



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

49
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Voltar

Versão: 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
13.675.491/0001-12 - MUNICIPIO DE PARAMIRIM

29:58

Usuário: RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE TRINDADE

CPF: 186.786.288-39

Sair do Sistema

02/04/2025 17:54 - v.3.10.5-b18951310

Cadastramento Programas Propostas Execução Inf. Gerenciais Cadastros

Acomp. e Fiscalização Prestação de Contas Administração TCE Verificação de Regularidade

Projeto Básico / Termo de Referência 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE

Instrumento 964063

 

Dados BásicosDados Básicos AnexosAnexos Responsável TécnicoResponsável Técnico Documentação ComplementarDocumentação Complementar QCIQCI PO/CFFPO/CFF LAELAE SPASPA Quadro ResumoQuadro Resumo

Visão das Frentes de Obra por Evento

N° do EventoN° do Evento Título do EventoTítulo do Evento Nº da Frente de ObraNº da Frente de Obra Frente de ObraFrente de Obra
Nº do Período de Conclusão doNº do Período de Conclusão do

EventoEvento

1 SERVIÇOS INICIAIS  1 SERVIÇOS INICIAIS 3

2 MOVIMENTO DE TERRA  2 MOVIMENTO DE TERRA 2

3 FUNDAÇÃO  3 FUNDAÇÃO 2

4 MURETA  4 MURETA 2

5 PISOS  5 PISOS 3

6 DRENAGEM  6 DRENAGEM 2

7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 3

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2

9 ARQUIBANCADA  9 ARQUIBANCADA 3

10 SERVIÇOS FINAIS  10 SERVIÇOS FINAIS 1

Cronograma Físico-Financeiro

N° do Período de Conclusão do EventoN° do Período de Conclusão do Evento Percentual ParcelaPercentual Parcela Valor ParcelaValor Parcela Percentual AcumuladoPercentual Acumulado Valor AcumuladoValor Acumulado

1 0,67% R$ 2.629,90 0,67% R$ 2.629,90

2 47,88% R$ 188.530,55 48,55% R$ 191.160,45

3 51,45% R$ 202.573,18 100,00% R$ 393.733,63

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF
VOLTAR
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Planilha de Levantamento Quantitativo

N°N°
Macrosserviço /Macrosserviço /

ServiçoServiço
Descrição Macrosserviço / ServiçoDescrição Macrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und.

N°N°
EventoEvento EventoEvento Preço TotalPreço Total

N°N°
FrenteFrente

dede
ObraObra

Frente de ObraFrente de Obra Qtd.Qtd. ValorValor

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 45.346,96

1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE
MADEIRA. AF_03/2022_PS

10,00 M2 1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 5.363,10  1 SERVIÇOS INICIAIS 10,00 R$ 5.363,10

1.2
LOCAÇÃO COM CAVALETE COM
ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF_03/2024

16,00 UN 1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 2.439,04  1 SERVIÇOS INICIAIS 16,00 R$ 2.439,04

1.3

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3,
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2014

22,00 H 1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 3.740,22  1 SERVIÇOS INICIAIS 22,00 R$ 3.740,22

1.4
LOCAÇÃO DE CONTAINER -
ESCRITÓRIO COM BANHEIRO -
6,20x2,40m - REV 02-02/2022

1,00 MES 1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 1.945,28  1 SERVIÇOS INICIAIS 1,00 R$ 1.945,28

1.5
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E
SANITÁRIO

1,00 UN 1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 4.376,90  1 SERVIÇOS INICIAIS 1,00 R$ 4.376,90

1.6
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ,
FORÇA, TELEFONE E LÓGICA

1,00 UN 1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 2.038,52  1 SERVIÇOS INICIAIS 1,00 R$ 2.038,52

1.7 ADMINIDTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 3,00 MES 1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 25.443,90  1 SERVIÇOS INICIAIS 3,00 R$ 25.443,90

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 66.892,25

2.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA.
AF_09/2024

1,36 M3 2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 151,94  2 MOVIMENTO DE TERRA 1,36 R$ 151,94

Dados GeraisDados Gerais EventosEventos Frentes de ObraFrentes de Obra POPO PLQPLQ CFFCFF
VOLTAR
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N°N°
Macrosserviço /Macrosserviço /

ServiçoServiço
Descrição Macrosserviço / ServiçoDescrição Macrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und.

N°N°
EventoEvento EventoEvento Preço TotalPreço Total

N°N°
FrenteFrente

dede
ObraObra

Frente de ObraFrente de Obra Qtd.Qtd. ValorValor

2.2

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95%
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL)
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO ESPESSURA 15 CM -
EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

559,65 M3 2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 9.620,38  2 MOVIMENTO DE TERRA 559,65 R$ 9.620,38

2.3
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM
MINICARREGADEIRA, COM SOLO
ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

559,65 M3 2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 54.963,23  2 MOVIMENTO DE TERRA 559,65 R$ 54.963,23

2.4

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO
C/ RETROESCAVADEIRA ( VEGETAÇÃO
RASTEIRA) INCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE - DMT ATÉ 1KM

910,00 M2 2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 2.156,70  2 MOVIMENTO DE TERRA 910,00 R$ 2.156,70

3 FUNDAÇÃO R$ 14.035,07

3.1

CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA,
USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM
FORMAS PLANAS EM COMPENSADO
RESINADO 12 MM (05 USOS)

4,33 M3 3 FUNDAÇÃO R$ 12.745,10  3 FUNDAÇÃO 4,33 R$ 12.745,10

3.2
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_09/2023

15,90 M2 3 FUNDAÇÃO R$ 863,21  3 FUNDAÇÃO 15,90 R$ 863,21

3.3

LASTRO DE CONCRETO MAGRO,
APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS,
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

15,90 M2 3 FUNDAÇÃO R$ 426,76  3 FUNDAÇÃO 15,90 R$ 426,76

4 MURETA R$ 20.827,81

4.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF_12/2021

34,30 M2 4 MURETA R$ 2.539,92  4 MURETA 34,30 R$ 2.539,92

4.2

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA, PREPARO
MECÂNICO, APLICADA COM
EQUIPAMENTO DE MISTURA E
PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM
PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM
TALISCAS. AF_03/2024

139,92 M2 4 MURETA R$ 4.677,53  4 MURETA 139,92 R$ 4.677,53

4.3

PORTÃO EM TUBO DE FERRO
GALVANIZADO DE 2" DE ABRIR, DUAS
FOLHAS, DE 1,00 X 2,10M , TELA
MALHA REVESTIDA 76 X 76 MM, Nº 12
INCLUSIVE DOBRADICAS E
TRANCAS/FERROLHO

2,00 UN 4 MURETA R$ 5.299,12  4 MURETA 2,00 R$ 5.299,12

4.4
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

139,92 M2 4 MURETA R$ 2.283,49  4 MURETA 139,92 R$ 2.283,49

4.5 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES

139,92 M2 4 MURETA R$ 804,54  4 MURETA 139,92 R$ 804,54
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N°N°
Macrosserviço /Macrosserviço /

ServiçoServiço
Descrição Macrosserviço / ServiçoDescrição Macrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und.

N°N°
EventoEvento EventoEvento Preço TotalPreço Total

N°N°
FrenteFrente

dede
ObraObra

Frente de ObraFrente de Obra Qtd.Qtd. ValorValor

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

4.6
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

139,92 M2 4 MURETA R$ 5.223,21  4 MURETA 139,92 R$ 5.223,21

5 PISOS R$ 119.504,86

5.1
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE
CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA,
ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022

493,00 M2 5 PISOS R$ 73.427,42  5 PISOS 493,00 R$ 73.427,42

5.2 LASTRO DE BRITA 24,65 M3 5 PISOS R$ 4.677,83  5 PISOS 24,65 R$ 4.677,83

5.3

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE
QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA
ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO
MANUAL. AF_05/2021

374,75 M 5 PISOS R$ 5.089,11  5 PISOS 374,75 R$ 5.089,10

5.4

PINTURA DE PISO COM TINTA
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF_05/2021

493,00 M2 5 PISOS R$ 16.658,47  5 PISOS 493,00 R$ 16.658,47

5.5

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM,
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

173,34 M2 5 PISOS R$ 13.655,73  5 PISOS 173,34 R$ 13.655,73

5.6

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X
BASE SUPERIOR X ALTURA).
AF_01/2024

122,00 M 5 PISOS R$ 5.996,30  5 PISOS 122,00 R$ 5.996,30

6 DRENAGEM R$ 3.200,56

6.1

TUBO DE PEAD CORRUGADO
PERFURADO, DN 100 MM, PARA
DRENO - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_07/2021

70,00 M 6 DRENAGEM R$ 1.041,60  6 DRENAGEM 70,00 R$ 1.041,60

6.2
RALO LINEAR EM ALUNINIO 1M X 11
CM / 1,5 CM PARA MARGEM DE
PISCINA

8,00 UN 6 DRENAGEM R$ 2.158,96  6 DRENAGEM 8,00 R$ 2.158,96

7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 16.275,03

7.1

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO
3/4", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

1,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 173,82  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 1,00 R$ 173,82

7.2
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR,
RESISTÊNCIA NOMINAL 200 KG, H =
7,00 M, PESO APROXIMADO 670KG

4,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 4.850,40  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 4,00 R$ 4.850,40

7.3

REFLETOR SLIM LED 200W DE
POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K,
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHTOU
SIMILAR

12,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 3.894,00  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 12,00 R$ 3.894,00

7.4
CRUZETA 100 X 100 MM PARA
ELETROCALHA PERFURADA MATÁLICA
(REF: MOPA OU SIMILAR)

4,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 452,12  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 4,00 R$ 452,12
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N°N°
Macrosserviço /Macrosserviço /

ServiçoServiço
Descrição Macrosserviço / ServiçoDescrição Macrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und.

N°N°
EventoEvento EventoEvento Preço TotalPreço Total

N°N°
FrenteFrente

dede
ObraObra

Frente de ObraFrente de Obra Qtd.Qtd. ValorValor

7.5

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC,
DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

103,00 M 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 2.172,27  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 103,00 R$ 2.172,27

7.6

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

309,00 M 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 2.573,97  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 309,00 R$ 2.573,97

7.7

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

3,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 44,01  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 3,00 R$ 44,01

7.8

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO =
0,3 M. AF_12/2020

4,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 218,60  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 4,00 R$ 218,60

7.9

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA
ATÉ 08 DISIUNTORES COM
BARRAMENTO, PADRÃO DIN,
EXCLUSIVE DISJUNTORES

1,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 168,66  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 1,00 R$ 168,66

7.10
QUADRO PARA MEDIÇÃO TARIFA
VERDE - PADRÃO CONCESSIONÁRIA

1,00 UN 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 1.727,18  7 INSTAÇÃO ELÉTRICA 1,00 R$ 1.727,18

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 83.574,86

8.1

ALAMBRADO PARA QUADRA
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO,
(MONTANTES COM DIAMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA). AF_03/2021

291,92 M2 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 63.521,79  8
SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

291,92 R$ 63.521,79

8.2
CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS
BANDEIRAS E PEDESTAL

1,00 UN 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 5.106,89  8
SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

1,00 R$ 5.106,89

8.3

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI
OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE
ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM,
PINTURA EM TINTA ESMALTE
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2
MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS
OFICIAIS

1,00 CJ 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 3.286,50  8
SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

1,00 R$ 3.286,50

8.4 CONJUNTO PARA BASQUETE COM
TABELAS EM COMPENSADO NAVAL,
MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP.
18MM, COMPLETO, INCLUSIVE
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO
GALVANIZADO DE 4" E DE 1"
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA,
PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO,

1,00 CJ 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 6.246,12  8 SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

1,00 R$ 6.246,12
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N°N°
Macrosserviço /Macrosserviço /

ServiçoServiço
Descrição Macrosserviço / ServiçoDescrição Macrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und.

N°N°
EventoEvento EventoEvento Preço TotalPreço Total

N°N°
FrenteFrente

dede
ObraObra

Frente de ObraFrente de Obra Qtd.Qtd. ValorValor

COM REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA,
AVANÇO LIVRE DE 2 30 M

8.5

CONJUNTO PARA FUTSAL COM
TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM
REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA
EM PRIMER COM TINTA ESMALTE
SINTETICO E REDES

1,00 CJ 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 5.413,56  8
SERVIÇOS
COMPLEMENTARES

1,00 R$ 5.413,56

9 ARQUIBANCADA R$ 21.446,33

9.1
ATERRO MANUAL DE VALAS COM
SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

11,57 M3 9 ARQUIBANCADA R$ 1.103,43  9 ARQUIBANCADA 11,57 R$ 1.103,43

9.2

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO
PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO,
COM COMPACTADOR DE SOLOS A
PERCUSSÃO. AF_09/2021

21,20 M2 9 ARQUIBANCADA R$ 95,40  9 ARQUIBANCADA 21,20 R$ 95,40

9.3

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

5,30 M2 9 ARQUIBANCADA R$ 254,40  9 ARQUIBANCADA 5,30 R$ 254,40

9.4 ARMADURA DE TELA DE AÇO 42,40 M2 9 ARQUIBANCADA R$ 1.345,78  9 ARQUIBANCADA 42,40 R$ 1.345,78

9.5

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_08/2022

3,39 M3 9 ARQUIBANCADA R$ 3.010,93  9 ARQUIBANCADA 3,39 R$ 3.010,93

9.6

CONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA,
USINADO, BOMBEADO, ADENSADO E
LANÇADO, PARA USO GERAL, COM
FORMAS PLANAS EM COMPENSADO
RESINADO 12 MM (05 USOS)

1,98 M3 9 ARQUIBANCADA R$ 5.828,01  9 ARQUIBANCADA 1,98 R$ 5.828,01

9.7

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF_12/2021

68,82 M2 9 ARQUIBANCADA R$ 5.096,12  9 ARQUIBANCADA 68,82 R$ 5.096,12

9.8

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA
INDUSTRIALIZADA, PREPARO
MECÂNICO, APLICADA COM
EQUIPAMENTO DE MISTURA E
PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM
PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM
TALISCAS. AF_03/2024

72,26 M2 9 ARQUIBANCADA R$ 2.415,65  9 ARQUIBANCADA 72,26 R$ 2.415,65

9.9
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

104,06 M2 9 ARQUIBANCADA R$ 598,35  9 ARQUIBANCADA 104,06 R$ 598,34

9.10
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

104,06 M2 9 ARQUIBANCADA R$ 1.698,26  9 ARQUIBANCADA 104,06 R$ 1.698,26

10 SERVIÇOS FINAIS R$ 2.629,90
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N°N°
Macrosserviço /Macrosserviço /

ServiçoServiço
Descrição Macrosserviço / ServiçoDescrição Macrosserviço / Serviço Qtd.Qtd. Und.Und.

N°N°
EventoEvento EventoEvento Preço TotalPreço Total

N°N°
FrenteFrente

dede
ObraObra

Frente de ObraFrente de Obra Qtd.Qtd. ValorValor

10.1 LIMPEZA GERAL 910,00 M2 10 SERVIÇOS FINAIS R$ 2.629,90  10 SERVIÇOS FINAIS 910,00 R$ 2.629,90
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Voltar

Versão: 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
13.675.491/0001-12 - MUNICIPIO DE PARAMIRIM

29:48

Usuário: RITA DE CASSIA DE ALBUQUERQUE TRINDADE

CPF: 186.786.288-39

Sair do Sistema

02/04/2025 17:54 - v.3.10.5-b18951310

Cadastramento Programas Propostas Execução

Inf. Gerenciais Cadastros Acomp. e Fiscalização Prestação de Contas

Administração TCE Verificação de Regularidade

Projeto Básico / Termo de Referência 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE

Instrumento 964063

 

Tipo: *

Meta Associada: * Quantidade: Unidade:

Número da
Submeta: *

1.

Descrição da Submeta: *

Repasse: * Contrapartida: * Outros: Total:

Item do PAD: * Regime de Execução da Obra: *

Lote de Licitação: * Situação:

Dados BásicosDados Básicos AnexosAnexos Responsável TécnicoResponsável Técnico Documentação ComplementarDocumentação Complementar QCIQCI PO/CFFPO/CFF LAELAE SPASPA

Quadro ResumoQuadro Resumo

Meta Submeta

1 - QUADRA POLIESPORTIVA1 - QUADRA POLIESPORTIVA 910,00 M2

11
Construção de Quadra Poliesportiva na Localidade Olhos D'água de Noruega, Paramirim/BAConstrução de Quadra Poliesportiva na Localidade Olhos D'água de Noruega, Paramirim/BA

R$ 382.000,00R$ 382.000,00 R$ 11.733,63R$ 11.733,63 R$ 393.733,63

Obras e InstalaçõesObras e Instalações Empreitada por Preço GlobalEmpreitada por Preço Global

11 SPA Concluída Automaticamente pelo Sistema

VOLTAR

02/04/25, 17:54 Transferegov

https://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/private/index.jsf?idProposta=1983568 1/1

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenio.do?idConvenio=1131278
https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ForwardAction.do?modulo=Principal&path=/Principal.do
https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ForwardAction.do?modulo=Principal&path=/Principal.do
https://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/private/?LLO=true
https://mandatarias.transferegov.sistema.gov.br/projeto-basico/private/?LLO=true


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

57
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

AC 4,01% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,74% - 0,80% 0,80% 1,00%
R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,21% - 0,59% 1,23% 1,39%
L 6,64% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%
ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI DES 20,94%

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 
100%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Paramirim-BA, Novembro de 2024

NUAN KAURÊ LUZ TARGA
Eng. Civil

CREA 1018666427

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) -1

(1-CP-ISS-CPRB)

OK 20,34% 22,12% 25,00%

OK

21,58%

Tributos (impostos COFINS 3,00%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

TOTAL DO BDI

3º Quartil

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

1º Quartil Médio

Lucro

Itens Siglas % Adotado Situação

PLANILHA DE BDI

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO Desoneração

Construção de praças urbanas, rodovias, ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

Endereço: Noruega- Zona Rural - Paramirim/BA 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%
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Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS INICIAIS
 1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
LARGURA X 

COMPRIMENTO= M²
10,0  = 2*5

 1.2 LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024

PONTOS DE 
REFERÊNCIA = UNI

16,0  = 16

 1.3 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

HORAS DE 
TRANSPORTE = H

22,0  = 22

 1.4 Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 
02_02/2022

TEMPO DE OBRA, 
CONFORME CFF = MÊS

1,0  = 1

 1.5 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO UNIDADE 1,0  = 1

 1.6 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA UNIDADE 1,0  = 1

 1.7 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA TEMPO DE OBRA, 
CONFORME CFF = MÊS

3,0  = 3

 2 MOVIMENTO DE TERRA
 2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 DIÂMETRO X ALTURA X 

QUANTIDADE DE 
PILARES = M³

1,36  = π X 0,15² X 0,60 X 32 

 2.2 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

(ESPESSURA DO 
ATERRO X 

EMPOLAMENTO) X ÁREA 
DE ATERRO = M³

559,65  = (0,63*1,30)*682,50

 2.3 ATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

(ESPESSURA DO 
ATERRO X 

EMPOLAMENTO) X ÁREA 
DE ATERRO = M³

559,65  = (0,63*1,30)*682,50

 2.4 Limpeza mecanizada do terreno c/ retroescavadeira (vegetação rasteira) 
inclusive carga e transporte - dmt até 1km

COMPRIMENTO X 
LARGURA (ÁREA 

EXTERNA DA QUADRA) = 
M²

910,0  = 35*26

 3 FUNDAÇÃO
 3.1 Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 

Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)
(ÁREA DOS PILARES X 
QUANTIDADE) + (ÁREA 

DA VIGA X 
COMPRIMENTO) = M³

4,33  = (0,12*0,25*1,20*32)+(0,12*0,25*106)

 3.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

LARGURA X 
COMPRIMENTO= M²

15,9  = 0,15*106

 3.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

LARGURA X 
COMPRIMENTO= M²

15,9  = 0,15*106

 4 MURETA
 4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

(COMPRIMENTO DA 
MURETA - PILARES) X 

ALTURA = M²

34,3  = (106-8) X 0,35

Memória de Cálculo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
EMPREENDIMENTO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM ARQUIBANCADA E SEM COBERTURA EM OLHO D'ÁGUA DA NORUEGA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

LOCAL: NORUEGA - ZONA RURAL - PARAMIRIM/BA

Obra
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 4.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

(COMPRIMENTO DA 
MURETA X ALTURA X 2 

FACES) + 
(COMPRIMENTO DA 

MURETA X ESPESSURA 
DA FACE SUPERIOR DA 

MURETA) = M²

139,92  = (106*0,60*2)+(106*0,12)

 4.3 Portão  em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, duas folhas, de 1,00 x 
2,10m, tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12,  inclusive dobradiças e 
trancas/ferrolho

UNIDADE (INDICADO EM 
PROJETO)

2,0  = 2

 4.4 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

(COMPRIMENTO DA 
MURETA X ALTURA X 2 

FACES) + 
(COMPRIMENTO DA 

MURETA X ESPESSURA 
DA FACE SUPERIOR DA 

MURETA) = M²

139,92  = (106*0,60*2)+(106*0,12

 4.5 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

(COMPRIMENTO DA 
MURETA X ALTURA X 2 

FACES) + 
(COMPRIMENTO DA 

MURETA X ESPESSURA 
DA FACE SUPERIOR DA 

MURETA) = M²

139,92  = (106*0,60*2)+(106*0,12

 4.6 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

(COMPRIMENTO DA 
MURETA X ALTURA X 2 

FACES) + 
(COMPRIMENTO DA 

MURETA X ESPESSURA 
DA FACE SUPERIOR DA 

MURETA) = M²

139,92  = (106*0,60*2)+(106*0,12

 5 PISOS
 5.1 EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 MPA, 

ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022
COMPRIMENTO X 
LARGURA (ÀREA 

INTERNA DA QUADRA) = 
M²

493,0  = 29*17

 5.2 LASTRO DE BRITA ÁREA INTERNA DA 
QUADRA X ESPESSURA 
DA CAMADA DE BRITA = 

M³

24,65  = 493*0,05

 5.3 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

SOMA DAS LINHAS DE 
DEMARCAÇÃO = M

374,75  = 374,75

 5.4 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

COMPRIMENTO X 
LARGURA (ÀREA 

INTERNA DA QUADRA) = 
M²

493,0  = 29*17

 5.5 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

ÁREA DA CALÇADA 
EXTERNA (INDICADO EM 

PROJETO) = M²

173,34  = 173,34

 5.6 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024

EXTENSÃO DA CALÇADA 
EXTERNA = M

122,0  = 122

 6 DRENAGEM
 6.1 TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, PARA DRENO - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021
EXTENSÃO = M 70,0  = 70

 6.2 Ralo linear em alumínio 1m x 11cm / 1,5cm para margem de piscina UNIDADE 8,0  = 8

 7 INSTALAÇÃO ELÉTRICA
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 7.1 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UNIDADE 1,0  = 1

 7.2 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 
7,00M, PESO APROXIMADO 670 KG

UNIDADE 4,0  = 4

 7.3 Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
lightou similar

UNIDADE 12,0  = 12

 7.4 Cruzeta 100 x 100 mm para eletrocalha perfurada metálica (ref.: mopa ou 
similar)

UNIDADE 4,0  = 4

 7.5 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

EXTENSÃO = M 103,0  = 103

 7.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

EXTENSÃO = M 309,0  = 309

 7.7 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UNIDADE 3,0  = 3

 7.8 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UNIDADE 4,0  = 4

 7.9 Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

UNIDADE 1,0  = 1

 7.10 Quadro para medição tarifa verde - padrão concessionária UNIDADE 1,0  = 1

 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
 8.1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021

(COMPRIMENTO X 
ALTURA) + (ÁREA 

ADICIONAL NO FUNDO 
DOS GOLS) = M²

291,92  = (2,20*104)+(42,60*1,20)+(3*4)

 8.2 CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL UNIDADE 1,0  = 1

 8.3 CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS 
OFICIAIS

CONJUNTO 1,0  = 1

 8.4 CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, 
MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1", 
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 
2,30M

CONJUNTO 1,0  = 1

 8.5 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES

CONJUNTO 1,0  = 1

 9 ARQUIBANCADA
 9.1 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 ALTURA X ESPESSURA X 

COMPRIMENTO = M³
11,57  = (0,72*0,20*26,50)+(0,32*0,60*26,50)

 9.2 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021

ALTURA X 
COMPRIMENTO =M²

21,2  = 0,80*26,50

 9.3 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SOMA DAS FACES X 
COMPRIMENTO = M²

5,3  = 0,10*26,50

 9.4 ARMADURA DE TELA DE AÇO LARGURA X 
COMPRIMENTO= M²

42,4  = 1,60*26,50

 9.5 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

LARGURA X ESPESSURA 
X COMPRIMENTO =M³

3,39  = 1,60*0,08*26,50
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 9.6 Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 
Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

(ÁREA DOS PILARES X 
QUANTIDADE) + (ÁREA 

DA VIGA X 
COMPRIMENTO) = M³

1,98  = (0,12*0,25*1,60)+(0,12*0,25*26,50)

 9.7 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

(SOMA DAS ALTURAS X 
COMPRIMENTO) + 

ÁREAS LATERAIS =M²

68,82  = (2,47*26,50)+3,36

 9.8 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

(ALTURA X 
COMPRIMENTO X 2 

FACES)+(FACE 
SUPERIOR X 

COMPRIMENTO) + 
ÁREAS LATERAIS = M²

72,26  = (1,20*26,50*2)+(0,20*26,50) +3,36

 9.9 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

(SOMA DAS FACES X 
COMPRIMENTO) + ÁREA 

DO REBOCO = M²

104,06  = (1,20*26,50)+72,26

 9.10 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

(SOMA DAS FACES X 
COMPRIMENTO) + ÁREA 

DO REBOCO = M²

104,06  = (1,20*26,50)+72,26

 10 SERVIÇOS FINAIS
 10.1 Limpeza geral ÁREA TOTAL DA 

QUADRA=M²
910,0  = 910

Total sem 
BDI

327.205,97
Total do 
BDI

70.432,98
Total Geral 397.638,95

_______________________________________________________________
Nuan Kaurê Luz Targa

Engº. Civil - CREA 1018666427
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 

DATA MUNICÍPIO EMPREENDIMENTO CONVÊNIO

10/03/2025 Paramirim/BA
Construção de Quadra Poliesportiva, no Município de 
Paramirim/BA.

964063/2024

Foto 01

Foto 02

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 01/03

Praça Santo Antônio, nº 270, Centro - Paramirim - Bahia - Tel: (77) 34714000
CEP: 46.190-000 - CNPJ: 13.675.491/0001-12
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Foto 03

Foto 04

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 02/03

Praça Santo Antônio, nº 270, Centro - Paramirim - Bahia - Tel: (77) 34714000
CEP: 46.190-000 - CNPJ: 13.675.491/0001-12
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Foto 05

Foto 06

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - 03/03

Praça Santo Antônio, nº 270, Centro - Paramirim - Bahia - Tel: (77) 34714000
CEP: 46.190-000 - CNPJ: 13.675.491/0001-12
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20240948702

INICIAL

1. Responsável Técnico

NUAN KAURÊ LUZ TARGA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1018666427

Registro: 1018666427AP-GO GO

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Paramirim CPF/CNPJ: 13.675.491/0001-12

PRAçA Santo Antonio Nº: 270

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: PARAMIRIM UF: BA CEP: 46190000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 20/11/2024

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

COMUNIDADE OLHO D'ÁGUA DA NORUEGA Nº: S/N

Complemento: Bairro: NORUEGA - ZONA RURAL

Cidade: PARAMIRIM UF: BA CEP: 46190000

Data de Início: 01/02/2025 Previsão de término: 01/02/2026 Coordenadas Geográficas: -13.556548, -42.346270

Código: Não EspecificadoFinalidade: Esportivo 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Paramirim CPF/CNPJ: 13.675.491/0001-12

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

67 - Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #TOS_33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO

910,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #TOS_1.1.9 - DE
IMÓVEIS

910,00 m2

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #TOS_1.1.9 - DE IMÓVEIS 910,00 m2

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

910,00 m2

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS_5.3.1.5 -
DRENO

910,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

910,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > #TOS_1.1.7.1 - POR
ALAMBRADO OU GRADES

910,00 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

910,00 m2

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE VEDAÇÃO > #TOS_1.1.8.1 - EM
ALVENARIA

910,00 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #TOS_2.8.5 - DE
ARTEFATOS DE CONCRETO

910,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

QUADRA POLIESPORTIVA COM ARQUIBANCADA E SEM COBERTURA EM OLHO D'ÁGUA DA NORUEGA - ZONA RURAL - PARAMIRIM-BA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

AREA - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO SUDOESTE DA BAHIA

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: W259y
Impresso em: 09/12/2024 às 09:26:36 por: , ip: 45.237.5.59

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20240948702

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

NUAN KAURÊ LUZ TARGA - CPF: 053.070.335-16

Prefeitura Municipal de Paramirim - CNPJ: 13.675.491/0001-12

9. Informações

A autenticação desta ART pode ser verificada em https://crea-ba.sitac.com.br/publico/

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 02/12/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 57771220

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: W259y
Impresso em: 09/12/2024 às 09:26:37 por: , ip: 45.237.5.59

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

Assinado digitalmente por: JOAO RICARDO BRASIL MATOS:89997956591
ND: CN = JOAO RICARDO BRASIL MATOS:89997956591 C = BR O = ICP-Brasil
 OU = AC SOLUTI Multipla v5, 32467329000153, Presencial, Certificado PF A1
Data: 2025.02.24 09:08:17 -03'00'

JOAO RICARDO BRASIL MATOS:
89997956591
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM-BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA COM 
ARQUIBANCADA E SEM 
COBERTURA EM OLHO 
D’ÁGUA DA NORUEGA, 
LOCALIZADA NA ZONA 
RURAL DESTE MUNICÍPIO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARAMIRIM – BA 

novembro/2024 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM ARQUIBANCADA E 

SEM COBERTURA EM OLHO D’ÁGUA DA NORUEGA, LOCALIZADA NA ZONA 

RURAL DESTE MUNICÍPIO. 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM-BA 

LOCAL: NORUEGA – ZONA RURAL – PARAMIRIM-BA 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 O presente memorial descreve e especifica os serviços a serem executados para a 

construção de 910,00 m² de quadra, localizada na Comunidade Olhos D’água da 

Noruega. 

 O projeto é composto por: 

• Projeto de Execução; 

• Memorial Descritivo; 

• Planilha Orçamentária; 

• Cronograma físico-financeiro;  

• Composição BDI; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao CREA-BA. 

 

SERVIÇOS GERAIS 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de 

execução e materiais da planilha orçamentária. Toda e qualquer alteração que por 

necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações, visando melhorias, 

só será admitida com autorização da Prefeitura Municipal de Paramirim. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando 

a execução não se apresentar conforme as especificações, detalhes ou normas de boa 

técnica. 
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SERVIÇOS TÉCNICOS 

 O material a ser empregado na execução deverá passar por supervisão e 

aprovação da fiscalização antes de ser executado o serviço. Caso haja necessidade de 

substituição de material ou serviço da planilha orçamentária, o construtor deverá 

apresentar memorial justificativo para sua utilização e composição orçamentária 

completa, que permita comparação de serviço ou material. 

 

SERVIÇOS INICIAIS  

Deverá ser executada e fixada placa de obra com dados necessários referentes a 

obra, com as seguintes dimensões 5,00m x 2,00m. A placa de obra tem por objetivo 

informar a população e aos usuários da vila, os dados da obra. A placa deverá ser 

implantada em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento. 

A locação da obra será através de um topógrafo, ocorrendo a marcação dos 

diferentes alinhamentos, cotas e pontos de nível, obedecendo o projeto apresentado. 

A empresa responsável pela construção deverá realizar a administração local da 

obra, que compreende a estrutura administrativa de condução e apoio à execução da 

construção, composta de pessoal de direção técnica, pessoal de escritório e de 

segurança, bem como materiais de consumo, equipamentos de escritório e de 

fiscalização. O empreendimento contará também com a locação de um contêiner para 

servir como almoxarifado. 

 

MOVIMENTO DE TERRA 

A escavação deverá ser feita manualmente, observando os critérios de 

segurança, de acordo com as normas regulamentares, para que não haja nenhum tipo de 

acidente. As escavações deverão ser feitas de acordo com os limites previstos em 

Projetos e na Memória de Cálculo. A escavação será executada de modo a proporcionar 

o máximo de rendimento e economia em função do volume de terra a remover e das 

dimensões, natureza e topografia do terreno. 

Os trabalhos de aterro para execução do piso em concreto, serão executados com 

material de boa qualidade, sem detritos de material orgânico, em camadas 

adequadamente molhada e energicamente compactadas. 
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FUNDAÇÃO 

A viga baldrame e pilares serão em concreto armado (0,12 x 0,25 m), serão 

executadas em concreto no traço 1:2,3:2,7 (cimento, seixo e areia), fck = 21 MPa, com 

largura e profundidade definidas acima e comprimento total detalhado em planilha, em 

cuja massa, por ocasião do lançamento nas valas, que serão escavadas na dimensão 

exata das vigas, servindo de forma, serão paulatinamente incorporadas as armaduras. 

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto magro no fundo 

das valas das sapatas isoladas e vigas baldrame com espessura de 3 cm, o serviço inclui 

o lançamento do concreto e o acabamento do serviço com o pedreiro de obras. O 

lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os critérios 

normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. 

As fôrmas serão executadas com tábuas. Elas deverão ser construídas de modo a 

não se danificarem pela ação da carga, especialmente a do concreto fresco. Para 

execução das armações, os ferros deverão ser limpos e endireitados sobre pranchões de 

madeira. Recomenda-se que o corte e o dobramento das barras de aço sejam feitos a frio 

e não se admitirá o aquecimento em hipótese alguma. Não serão admitidas emendas de 

barras, e na colocação das armaduras, as formas deverão estar limpas. 

As barras ou peças, ao serem armazenadas na obra deverão ser colocadas em 

estrados, afastadas do solo, não sendo permitido o uso de aço oxidado. As barras ou 

peças de aço ao serem utilizadas deverão estar isentas de manchas de óleos, argamassas 

aderidas ou quaisquer outras substancias que possam prejudicar a aderência do concreto, 

sendo estas indicadas em planilha. Deverão ser utilizados espaçadores para permitir o 

cobrimento. 

Na intenção de garantir estanqueidade na interface entre as fundações e as 

paredes, irá se aplicar impermeabilizante asfáltico nas laterais das vigas baldrame e na 

parte superior da viga, para evitar infiltrações por capilaridade, haja vista a umidade 

presente no solo da região. 

 

MURETA 

A construção da alvenaria deverá ser realizada com blocos cerâmicos furados na 

vertical (espessura 09cm). As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes 
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de qualquer revestimento. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos 

(limo, fuligem, mofo etc.) e outras impurezas que possam acarretar futuros 

desprendimentos. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 

alinhados e nivelados com as arestas vivas. O reboco será aplicado em toda área da 

mureta, sendo regularizadas e desempenadas a régua e desempenadeira. Deverão 

apresentar aspecto uniforme com parâmetros perfeitamente planos.  

Antes de ser realizado a pintura da mureta, será necessário a aplicação manual 

do fundo selador acrílico e da massa acrílica. A pintura será a látex acrílica premium 

com aplicação manual em paredes, sendo aplicado duas demãos. 

 

PISOS 

O Piso da quadra atendera ao seguinte sistema construtivo: Nivelamento e 

regularização do terreno, lastro de brita nº 1 apiloado com espessura mínima de 7 cm, 

sobre o qual será colocado um lençol plástico e após este procedimento inserir uma 

malha de ferro CA 60 – 5.0 –C/ 20. O piso deverá ser executado em concreto FCK 20 

Mpa, numa espessura mínima de 12 cm.  

O acabamento final em concreto cimentado desempenado liso com a utilização 

de maquinas. Os pisos deverão ficar perfeitamente polidos, sem arranhões ou falhas. As 

juntas deverão ser cortadas com maquina apropriada, conforme indicado no projeto 

arquitetônico.  

A demarcação da quadra deverá ocorrer quando o piso estiver totalmente seco e 

isento de poeira, com espaçamento entre as duas demãos de no mínimo 24 horas. A 

pintura se fará com tinta especifica para este tipo de piso, demarcada conforme projeto 

arquitetônico em anexo. 

A pintura do piso polido será realizada com tinta acrílica especifica para quadras 

esportivas, mínimo três demãos de tinta, nas cores conforme especificado no projeto 

arquitetônico. 

Será executado também pavimento em piso intertravado com bloco sextavado 

para passeio (calçada) ao redor da quadra.  
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Para o assentamento do piso intertravado com espessura 6 cm, deve ser 

preparado corretamente a camada de subleito, que pode ser formada tanto por solo 

natural quanto por solo de empréstimo, este solo não pode inchar com a absorção de 

água e precisa estar corretamente nivelado. Após o preparo da base é depositado a areia 

de assentamento (6,00 cm), que deve ser espalhada em uma camada de espessura média 

e heterogênea em toda a área que será pavimentada, sendo feito o nivelamento adequado 

da mesma.  

O assentamento do pavimento intertravado acontece depois da realização dos 

processos citados anteriormente, sendo compactado corretamente o pavimento, e caso 

ocorra algum tipo de dano nos blocos será necessário substituí-los. Também é feita a 

selagem das juntas, espalhando areia fina (similar à areia de argamassa) sobre o 

pavimento e varrendo o excesso.  

Deverá ser assentado meio-fio confeccionado em concreto pré-fabricado para 

nas dimensões 100x15x13x30cm, sobre lastro de concreto obedecendo-se as cotas, 

níveis e alinhamentos definidos em projeto. 

A rampa de rebaixamento de calçada será executada com o mesmo piso 

sextavado utilizado na praça. A rampa deverá ser executada no local indicado em 

projeto. 

 

DRENAGEM 

As áreas do entorno a edificação deverão ser regularizadas de forma a permitir 

um perfeito escoamento para as águas pluviais, devem escoar para os lados opostos a 

edificação. 

Pelo fato de a quadra ser descoberta, será realizado a drenagem na sua parte 

interna com ralo linear em alumínio 1m x 11cm / 1,5cm, ligados por tubo de pead 

corrugado perfurado, dn 100 mm, para dreno. 

 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA  

As instalações elétricas serão executadas rigorosamente de acordo com os 

projetos. Todas as instalações serão executadas com bom acabamento, com todos os 

condutores e equipamentos (interruptores e tomadas) a serem instalados, 

cuidadosamente arrumados em posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e 
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aos respectivos acessórios, formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório 

e de boa aparência.  

Todo equipamento será fixado firmemente no local em que deve ser instalado, 

prevendo-se meios de fixação ou suspensão condizentes com a natureza do equipamento 

considerado. Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência ou com a do isolamento executado.  

Nas deflexões, os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores do 

que os mínimos admitidos para o seu tipo. Os circuitos deverão ser protegidos por 

disjuntores, com amperagens de acordo com a planilha e projeto. 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

• Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço galvanizado, 

(montantes com diâmetro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼"), com tela 

de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm; 

• Conjunto de mastro p/ três bandeiras e pedestal; 

• Conjunto para quadra de vôlei oficial com postes em tubo de aço galvanizado 3", 

h = *255* cm, pintura em tinta esmalte sintético, rede de nylon com 2 mm, 

malha 10 x 10 cm e antenas oficiais; 

• Conjunto para basquete com tabelas em compensado naval, modelo oficial, 

1,05x1,80m, esp. 18mm, completo, inclusive estrutura em tubos de aço 

galvanizado de 4" e de 1", acabamento em massa plástica, primer e tinta esmalte 

sintético, com reforço tipo mão francesa, avanço livre de 2,30m; 

• Conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00 x 2,00 m em tubo de aço 

galvanizado 3" com requadro em tubo de 1", pintura em primer com tinta 

esmalte sintético e redes. 

 

ARQUIBANCADA 

Os trabalhos de aterro para execução da arquibancada, serão executados com 

material de boa qualidade, sem detritos de material orgânico, em camadas 

adequadamente molhada e energicamente compactadas. 

A viga baldrame e pilares serão em concreto armado (0,12 x 0,25 m), serão 

executadas em concreto no traço 1:2,3:2,7 (cimento, seixo e areia), fck = 21 MPa, com 
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largura e profundidade definidas acima e comprimento total detalhado em planilha, em 

cuja massa, por ocasião do lançamento nas valas, que serão escavadas na dimensão 

exata das vigas, servindo de forma, serão paulatinamente incorporadas as armaduras. 

As fôrmas serão executadas com tábuas. Elas deverão ser construídas de modo a 

não se danificarem pela ação da carga, especialmente a do concreto fresco. Para 

execução das armações, os ferros deverão ser limpos e endireitados sobre pranchões de 

madeira. Recomenda-se que o corte e o dobramento das barras de aço sejam feitos a frio 

e não se admitirá o aquecimento em hipótese alguma. Não serão admitidas emendas de 

barras, e na colocação das armaduras, as formas deverão estar limpas. 

As barras ou peças, ao serem armazenadas na obra deverão ser colocadas em 

estrados, afastadas do solo, não sendo permitido o uso de aço oxidado. As barras ou 

peças de aço ao serem utilizadas deverão estar isentas de manchas de óleos, argamassas 

aderidas ou quaisquer outras substancias que possam prejudicar a aderência do concreto, 

sendo estas indicadas em planilha. Deverão ser utilizados espaçadores para permitir o 

cobrimento. 

A construção da alvenaria deverá ser realizada com blocos cerâmicos furados na 

vertical (espessura 09cm). As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas antes 

de qualquer revestimento. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos 

(limo, fuligem, mofo etc.) e outras impurezas que possam acarretar futuros 

desprendimentos. 

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 

alinhados e nivelados com as arestas vivas. O reboco será aplicado em toda área da 

mureta, sendo regularizadas e desempenadas a régua e desempenadeira. Deverão 

apresentar aspecto uniforme com parâmetros perfeitamente planos.  

Antes de ser realizado a pintura da arquibancada, será necessário a aplicação 

manual do fundo selador acrílico. A pintura será a látex acrílica premium com aplicação 

manual em paredes, sendo aplicado duas demãos. 
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LIMPEZA DA OBRA 
 Após o término da obra, a contratada deverá retirar o entulho gerado e 
transportá-lo e depositá-lo em local apropriado para descarte. 
 

Paramirim-BA, novembro de 2024 
 

 

______________________________ 

Nuan Kaurê Luz Targa 

Engº Civil - CREA 1018666427 
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ANEXO II 
 

                           ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TECNICO PELIMINAR 
 
 

Secretaria Solicitante:  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE E INCLUSÃO RACIAL 

1.  Objeto:  

Estudo técnico para construção de quadra poliesportiva com arquibancada e sem 

cobertura em olho d’água da Noruega, localizada na zona rural deste município, conforme 

CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA. 

 

2. Descrição da Justificativa: 

Faz-se necessária a construção da Quadra suprir carências de equipamentos 

esportivos de qualidade, oferecendo local adequado para realização de atividades 

recreativas e integração comunitária, proporcionando a todos uma melhor qualidade de 

vida e saúde. 

 

Lado outro, informa-se que o povoado do Noruega é situado na zona rural do 

município de Paramirim no estado da Bahia, onde encontra-se presente número 

significativo de residentes, desprovido de lugares específicos para lazer, tornando assim 

um local onde os municípios poderão socializar.  

 

Ademais, os espaços públicos abertos de qualidade são essenciais para gerar 

conexões humanas. E mais, certamente os moradores locais terão estimulados senso de 

comunidade e pertencimento ao meio ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria 

efeitos psicológicos positivos ao estabelecer relações entre membros da comunidade.  

 

Verifica-se, portanto, que a implementação deste projeto busca oferecer a 

comunidade espaços requalificados para prática de esportes e lazer, melhorando a 

qualidade de vida da população, como também, o interesse dos usuários em manter os 

equipamentos públicos conservados e acessíveis para todos. 
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Verifica-se, portanto, que a implementação deste projeto busca oferecer a 

comunidade espaços requalificados, melhorando a qualidade de vida da população, como 

também, o interesse dos usuários em manter os equipamentos públicos conservados e 

acessíveis para todos. 

3.  Descrição dos requisitos da contratação: 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução. 

(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7) 
 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2°, 

inciso VI da Lei n. 14.133/2021; para a presente contratação será elaborado Projeto Básico 

com os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir 

e dimensionar a obra, que assegure a viabilidade técnica, de modo a possibilitar a avaliação 

do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 
 
Requisitos técnicos da contratação: 
 
Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 

documento e projeto em anexo; 
 
Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações na Planilha Orçamentaria, Projeto, Memorial 

Descritivo e suas especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 
 
Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes; 
 
Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma Físico-Financeiro da obra; 
 
Definição de clausulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem a 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
Logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 

preços mais competitivos para a contratação; 
 
Certidão de Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e de seus 

responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da sede 

da licitante, dentro do prazo de validade (pessoa física e jurídica); 
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ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL e TÉCNICO-

OPERACIONAL: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 

profissional de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL), detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

através de Certidão de Acerto Técnico - CAT, emitido pelo CREA. (Art. 67, Inciso II, da Lei 

14.133/21), sendo necessário a comprovação de realização de no mínimo 50% dos itens 

destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa 

privada. 
 
 O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações básicas:  
1. Nome do contratado e do contratante;  
2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA  
3. Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  
4. Localização da obra ou dos serviços;  
5. Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 
6. Data do início e término dos serviços;  
7. Abaixo segue os itens de maior relevância técnica que serão necessários a comprovação 

de realização de no mínimo 50%. 
 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

E VALOR SIGNIFICATIVO 
UND QUANTITATIVO 

TOTAL (100%) 
COMPROVAÇÃO 

MÍNIMA (≥50%) 

103913-SINAPI-EXECUÇÃO DE PISO 

INDUSTRIAL DE CONCRETO 

ARMADO, FCK = 20 MPA, ESPESSURA 

DE 12,0 CM. AF_04/2022 

M2 493,00 246,5 

102362-SINAPI-ALAMBRADO PARA 

QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM 

DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 

5X5CM (EXCETO MURETA). 

AF_03/2021 

M2 291,92 145,96 

104738-SINAPI-ATERRO MECANIZADO 

DE VALA COM MINICARREGADEIRA, 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023 

M2 559,65 279,825 
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O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 
A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante 

dar-se-á através: 
 
No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão 

de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  
 
No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o 

n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor. 
 
No caso de profissionais que detenham vínculo através de Contrato de Prestação de 

Serviços: Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta o registro 

do profissional como RT, ou através da apresentação Contrato de prestação de serviços 

entre o profissional e a empresa proponente, com firma reconhecida, até a data da sessão 

para o recebimento das propostas. 
 
Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional detentor de 

atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional. (Acordão n° 498/2019 - TCU). 
 
Apresentar relação explicita e declaração formais de disponibilidade para cumprimento do 

objeto da licitação, relativo a: 
 
1. Instalações de Canteiro (organização e “lay out”);  
2. Pessoal técnico especializado; 
3. Lista de Equipamentos. 
 
Os atestados de capacidade técnico operacional e/ou técnico profissional, poderão serem 

avaliados pela equipe de engenheiros do município, caso o Agente contratação/comissão 

julgue necessário.  
 
Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da 

Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os 

locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os 

aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos; 
A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui 

pleno conhecimento do objeto a ser licitado. 
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Comprovação de regularidade perante o Ministério do Trabalho, no que diz respeito à 

obediência ao disposto no inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal, mediante a 

apresentação de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES. 
 

Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 
 
a) Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 
c) Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e da outras providencias; 
d) Lei n'’ 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 
e) Lei n” 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Tecnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma mutua de assistência 

profissional, e da outras providencias; 
f) Resolução CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios 

e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
 

4. Estimativas da quantidade a serem contratadas.  

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memorias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1 do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso V da IN 40/2020). 
  
Estimativa detalhada no projeto, memorial descritivo e planilha orçamentaria em anexo. 
 

5. Levantamento de mercado 
 
LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUCAO A CONTRATAR 
 
Trata-se da análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha da solução a ser contratada com base nos requisitos da contratação, 

identificaremos as soluções encontradas por essa secretaria ou setor no mercado, capazes 

de satisfazer a necessidade da Administração, isto é, resolver o problema demandado.  
 
Ao realizar o levantamento das soluções de mercado, considerando simultaneamente as 

experiências em contratações anteriores, consultando editais de objetos similares em 

outras instituições públicas, constatou-se que existe uma única solução possível para a 
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demanda, que seria a contratação de empresa de construção civil com experiência em 

serviços similares aos necessitados.  
A solução indicada apresenta-se como opção consolidada em outros órgãos públicos, com 

forma e condições de execução dos serviços solidificada em empresas privadas atuantes 

no ramo empresarial da construção civil, indicando, portanto, a adequação das condições 

estipuladas aos requisitos e padrões de mercado. Nesse aspecto, o setor privado, através 

das licitações e contratos administrativos, oferece a possibilidade de acesso a empresas e 

profissionais especializados e com experiência na execução dos serviços necessários. 
Essas empresas estão mais aptas a fornecer soluções inovadoras, melhores práticas, 

podendo proporcionar uma execução mais eficiente e de qualidade. A concorrência 

possibilitará a seleção de fornecedores e prestadores de serviços qualificados, por meio de 

critérios objetivos e previamente estabelecidos. Isso assegurará que o serviço seja 

executado por profissionais ou empresas com competência técnica comprovada, 

buscando-se garantir a qualidade das entregas e a efetividade das soluções.  
Portanto, levando-se em consideração as características do objeto a ser contratado, 

entende-se como adequada a solução por meio da contratação de empresa especializada 

suprir as atuais necessidades da localidade. 
 

Da modalidade de licitação “CONCORRENCIA 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação 

da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de 

atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os 

requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido 

na Lei n'’ 14.133 de 1° de abril de 2021. 
 
A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, 

inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de 

preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os 

requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. 
 
A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a concorrência e o pregão seguem o 

rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital 

de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 

habilitação, recursal e de homologação. 
 
Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a 

aplicação do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicara o pregão as 

contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como 

comuns. Neste sentido e o entendimento do TCU, conforme se verifica do Informativo de 
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Licitação e Contratos n.227/2015, no qual a Corte entendeu que a modalidade pregão não 

é aplicável a contratação obra de engenharia, locações imobiliárias e alienações, sendo 

permitida a sua adoção nas contratações de serviços comuns de engenharia. 
 
A contratação em tela busca a construção de quadra poliesportiva com arquibancada 

e sem cobertura em olho d’água da Noruega, localizada na zona rural deste 

município, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA. O 

Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, na orientação técnica OT-IBR 

002/2009 define obra como: 
Obra de engenharia e a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, 

na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a 

participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal n.5.194/66. 
Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como construção de 

engenharia e arquitetura, de modo que a modalidade adequada para o processamento da 

Concorrência Eletrônica e por meio da concorrência na sua forma eletrônica, uma vez que 

o art.17, §2° da Lei n.14.133/2021 dispõe que as licitações serão realizadas, 

preferencialmente, sob a forma eletrônica.  
 
Do critério de julgamento “MENOR PRECO” 
 
Nos termos do art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/21, a concorrência enquanto 

modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de 

julgamento os seguintes: 
 
a) menor preço; 

b) melhor técnica; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

 
Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo 

o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o 

de menor preço. 
 
A escolha do tipo “Menor Preço" se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso a 

Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do 

certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela de menor 

valor dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos 

cofres públicos. 
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Do Regime “EMPREITADA POR PRECO GLOBAL”, 

1. Como regime de execução da futura contratação, esta Unidade Técnica entende que o mais correto é o Regime de 
Empreitada por Preço global, tendo em vista se tratar de uma obra de construção, com levantamentos in loco e com boa 
margem de precisão das quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual. 
 
Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra 

descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos. O gerenciamento dos 

trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a 

CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto desta contratação o empreiteiro 

contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários a execução da obra. 
 
Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de 

resultado, no qual a CONTRATADA se comprometera a entregar a obra nos moldes 

estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos e 

demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir a 

responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra. 
 
O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto 

executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de 

obra suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora observa as 

regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da 

contratação. 
 
Cabe ressaltar que, apesar da prestação continua dos serviços até o adimplemento do 

contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a 

CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a execução do 

cronograma previsto para a contratação. 
 
6. Estimativa do maior da contratação. 
 
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

Referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação (inciso VI do § 1'’ da Lei 14.133/21, inciso VI da IN 40/2020). 
 
Estimativa detalhada no projeto, memorial descritivo e planilha orçamentaria em anexo cujo valor 

final estimado é R$ 393.733,63 (trezentos e noventa e três mil e setecentos e trinta e três reais e 

sessenta e três centavos), conforme tabela SINAPI/ORSE e SEINFRA.   
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OU DO MATERIAL 
 
Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de quadra 

poliesportiva com arquibancada e sem cobertura em olho d’água da Noruega, localizada 
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na zona rural deste município, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 

964063/2024/MESP/CAIXA. 
 
A obra será executada no olho d’água da Noruega, localizada na zona rural do município 

de Paramirim no estado da Bahia e terá como principal objetivo atender à demanda do 

entorno e será distribuída na área de 910,00 m². 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Não haverá parcelamento da contratação por não se vislumbrar tecnicamente viável ou 

economicamente vantajoso, conforme preceito contido no art. 47, lI da Lei nº 14.133/2021. 

Devido ao impacto e abrangência da obra a ser executada na edificação, não é 

recomendável seu parcelamento, sendo melhor estrategicamente executá-la de uma só 

vez, por se tratar de obra simples de engenharia, onde os serviços previstos guardam 

relações de interdependência dentre si (Ex: fundações, estrutura em concreto armado, 

alvenaria, esquadrias, revestimentos, instalações, pintura, etc.), não sendo aconselhado o 

parcelamento dessas tarefas. 
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
 

Almeja-se com a obra atender à demanda do entorno afim de apoiar projetos que 

promovam o esporte educacional, recreativo e de lazer no município; fomentar a pratica 

esportiva, contribuindo para a qualidade de vida da população; contribuir para a inclusão 

social e a integração comunitária. 
 
A existência de uma quadra poliesportiva incentiva a população, especialmente jovens 

e crianças, a se engajarem em esportes como futebol, basquete, vôlei e outras 

modalidades. Isso não só promove a saúde física, reduzindo o risco de doenças 

associadas ao sedentarismo, como também melhora a saúde mental e o bem-estar 

geral dos indivíduos. 
 
Além disso, a construção de uma quadra poliesportiva pode atuar como um catalisador 

para o desenvolvimento social e comunitário. Esses espaços esportivos oferecem um 

local de encontro e interação, fortalecendo o senso de comunidade e pertencimento 

entre os moradores. 
 
Atividades esportivas organizadas, como campeonatos e treinos, promovem valores 

como trabalho em equipe, disciplina e respeito, contribuindo para a formação de 

cidadãos mais conscientes e participativos. A quadra se torna um ponto focal para 

eventos comunitários e iniciativas de integração social, fomentando a coesão social e o 

envolvimento ativo da população local. 
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Em resumo, os resultados pretendidos ao se construir uma quadra poliesportiva 

abrangem melhorias na saúde pública, no desenvolvimento social e comunitário, e 

potenciais benefícios econômicos, consolidando-se como uma iniciativa de grande valor 

para o povoado. 
 
10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES OU EMPREGADOS PARA A FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 
 

Indicação do fiscal para o acompanhamento e fiscalização da obra. 
 
MAPA DE RISCOS 
 
O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento 

Elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de 

Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de 

impactos, materializando-se no mapa de risco da contratação. 
 
Fase - Planejamento 
 
RISCO DESCRICAO DO 

IMPACTO 
ACAO PREVENTIVA 
RESPONSAVEL 

ACAO DE 

CONTIGENCIA 

RESPONSAVEL 
1" Incorreta 

identificação da 

demanda 

Instrução processual 

inadequada 
Identificar corretamente 

os setores 

responsáveis. Verificar 

corretamente a 

demanda. Envolver os 

setores na instrução 

inicial do processo, 

solicitando ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Quando detectado o 

erro quanto a real 

necessidade da 

Demanda, parar o 

processo no estágio 

em que se encontrar e 

proceder com a 

retificação dos 

artefatos técnicos. 
2- Falta de 

designação ou 

designação 

incorreta de 

responsáveis 

Falta de análise dos 

instrumentos 

processuais. Falta de 

verificação da 

necessidade a ser 

atendida. Falta de 

dimensionamento 

correto do objeto 

Identificar corretamente 

os setores 

responsáveis, Que 

devem participar de 

forma intensiva da 

instrução processual 

Analise previa do 

objeto a ser licitado, 

direcionando para as 

equipes corretas 

3- Estudos 

Preliminares 

incorretos. 

Instrução processual 

inadequada. Falha 

no atendimento das 

Identificar corretamente 

os setores 

responsáveis. solicitar 

indicação de 

Analise previa do 

Objeto a ser licitado, 

direcionando para as 

Equipes responsáveis 
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necessidades da 

área demandante. 
Responsáveis técnicos 

e Demandantes. As 

Indicações deverão ser 

compostas por 

servidores com 

conhecimento técnico 

do objeto, de legislação 

pertinente ao objeto e 

dos procedimentos da 

contratação. _______ 

acompanharem a 

instrução processual. 

4- Estimativa 

inadequada de 

quantitativo do 

objeto a ser 

licitado. 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

área demandante do 

serviço. 

Impossibilidade de 

aditivo contratual 

(acréscimo ou 

supressão). 

Adequado levantamento 

das reais necessidades 

da área demandante do 

serviço. Envolver 

setores responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, solicitando 

ratificação ou retificação 

dos objetos. 

Analise de 

possibilidade de aditivo 

contratual, levando em 

Consideração a 

porcentagem 

estabelecida para 

acréscimos ou 

supressões do objeto 

em questão.   
5- Fracasso da 

licitação 
Atrasos da execução 

do objeto  
Realizar o adequado 

levantamento das 

necessidades de 

execução com preços 

compatíveis e 

atualizados ao valor de 

mercado. Envolver 

setores responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, solicitando 

ratificação ou retificação 

dos objetos. 

Formar grupo de 

trabalho com 

conhecimento técnico 

e com experiência, com 

conhecimento do e 

condições necessárias 

em editais 

6- Impugnação 

do edital 
Atraso na 

contratação da 

empresa  

Elaborar o edital 

corretamente. Atentar as 

normas e legislações 

vigentes ao elaborar o 

editar. Compatibilizar 

informações com o 

Termo de Referencia 

Treinamento da equipe 

de apoio 

 
Fase - Gestão contratual e execução do objeto contratado 
 
RISCO DESCRICAO DO 

IMPACTO 
ACAO 

PREVENTIVA 

RESPONSAVEL 

ACAO DE 

CONTIGENCIA 

RESPONSAVEL 
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1- Execução do 

objeto contratual em 

desacordo com o 

Contrato 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

secretaria 

solicitante. Solução 

diversa da proposta 

nos instrumentos 

convocatórios. 

Fiscalização mensal 

a ser realizada pela 

CONTRATANTE. 

Determinação clara 

do objeto contratual. 

Capacitar equipe de 

fiscalização do 

contrato para 

identificar fraudes 

com maior 

facilidade.  

Durante a vigência do 

contrato, instauração 

de procedimento de 

Inadimplência 

contratual, com vistas 

a aplicação de 

penalidades 

contratuais. 

2- Atrasos na 

execução do 

contrato ou baixa 

produtividade 

Aumento do custo 

de Fiscalização 

mensal demora na 

entrega da obra. 

Descontinuidade 

dos serviços 

Fiscalização mensal 

ou semestral, a ser 

realizada pela 

contratante 

Durante a vigência 

do contrato, 

instauração de 

procedimento de 

inadimplência 

contratual, com 

vistas a aplicação 

das penalidades 

contratuais.  
3- Períodos de 

chuva fora da 

previsibilidade local 

Aumento de custos e 

atraso no 

cronograma por 

caso fortuito ou forca 

maior. 

NAO HA. Caberá a 

CONTRATANTE 

analise das 

circunstancias e 

ações possíveis. 
4- Contratação de 

empresa sem 

capacidade de 

executar 

Dificuldades na 

execução 

contratual, com o 

não cumprimento 

adequado do objeto. 

Realizar análise 

criteriosa da 

qualificação técnica 

e econômico-

financeira da 

empresa. 

Avaliar 

adequadamente a 

empresa 

5- Execução do 

objeto em 

desacordo com o 

contrato 

Não atendimento da 

demanda do órgão. 
Realização de 

gestão e fiscalização 

adequada. 

Capacitação da 

equipe de 

fiscalização.  

6- Falta de 

pagamento a 

contratada 

Insatisfação da 

contatada. 

Descumprimento 

contratual. 

Realizar a análise 

previa do 

orçamento. Realizar 

gerenciamento e 

controle do 

orçamento 

Verificar 

periodicamente o 

desempenho 

financeiro do contrato 

e capacidade de 

desembolso do órgão 
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destinado ao 

contrato. 
 
Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do 

empreendimento, correram por conta do Contratado até o momento de entrega da obra, 

devendo estar previstos no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item único e próprio, 

visto que o BDI e o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente 

relacionadas a execução do objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do 

empreiteiro. 
No caso de atrasos na execução do contrato caso fique constatado culpa exclusiva do 

CONTRATADO deve ser providenciada a dedução e/ou multa dos serviços previstos no 

cronograma Físico-financeiro e, se for o caso providenciar o devido ressarcimento. 

Ademais, visando prevenir a ocorrência de atrasos deverá constar dos demais artefatos da 

contratação prazos para verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos, 

levando em consideração a vigência contratual. 
 
O cronograma físico financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, de 

modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação feita para a obra, 

em caso de atrasos significativos deverá ser providenciado termo aditivo para atualiza-lo 
 
POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA CONTRATACAO 
 
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

Atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 
 
Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por 

Objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade para 

execução de obra. As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta 

viabilidade e alta probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. 
 
A prefeitura não possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, equipamento 

e materiais em quantitativo suficiente, para a execução total da obra, de modo que para 

suprir tal necessidade torna-se imprescindível a contratação de serviços especializados, 

tendo em vista apoiar projetos que promovam o esporte educacional, recreativo e de lazer 

no município; fomentar a pratica esportiva, contribuindo para a qualidade de vida da 

população; contribuir para a inclusão social e a integração comunitária. Assim, após o 

planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção do objeto, 

sendo ele a construção de quadra poliesportiva com arquibancada e sem cobertura em 

olho d’água da Noruega, localizada na zona rural deste município, conforme CONTRATO 

DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA, segundo as condições e especificações 

previstas neste ETP por meio da Concorrência eletrônica. 
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Paramirim-BA, 02 de abril de 2025 
 
  

___________________________ 
NUAN KAURÊ LUZ TARGA 

ENGº CIVIL - CREA 10186664 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERENCIA 

 
 

 

ANEXO III 
 

TERMO DE REFERENCIA 
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Termo de Referência 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

Contratação de empresa especializada para construção de quadra 
poliesportiva com arquibancada e sem cobertura em olho d’água da 
Noruega, localizada na zona rural deste município, conforme CONTRATO 
DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA, nos termos da Planilha 
orçamentaria em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Apresentando 
como requisito temporal a execução completa dos serviços contratados no 
prazo máximo de 03 (três) meses, contados da emissão da Ordem de 
Serviço, podendo haver prorrogação pela Administração, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado. 

 
A obra é caracterizada como comum e já conta com aprovação do setor 

de engenharia da Prefeitura Municipal de Paramirim, Bahia, os projetos 
executivos e a planilha orçamentária já foram elaborados e possui orçamento 
disponível para este exercício, conforme Estudo Técnico Preliminar e demais 
documentos em anexo. 

 
PLANILHAS ORCAMENTARIAS, PROJETOS, CRONOGRAMAS, BDI, 
MEMORIAL DESCRITIVO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO 
 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO  
 

Destaca-se que se faz necessária a construção da Quadra suprir carências 
de equipamentos esportivos de qualidade, oferecendo local adequado para 
realização de atividades recreativas e integração comunitária, 
proporcionando a todos uma melhor qualidade de vida e saúde. 
Lado outro, informa-se que o povoado do Noruega é situado na zona rural 
do município de Paramirim no estado da Bahia, onde encontra-se presente 
número significativo de residentes, desprovido de lugares específicos para 
lazer, tornando assim um local onde os municípios poderão socializar.  
Ademais, os espaços públicos abertos de qualidade são essenciais para 
gerar conexões humanas. E mais, certamente os moradores locais terão 
estimulados senso de comunidade e pertencimento ao meio ambiente 
próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos positivos ao 
estabelecer relações entre membros da comunidade.  
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Verifica-se, portanto, que a implementação deste projeto busca oferecer a 
comunidade espaços requalificados, melhorando a qualidade de vida da 
população, como também, o interesse dos usuários em manter os equipamentos 
públicos conservados e acessíveis para todos. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 
quadra poliesportiva com arquibancada e sem cobertura em olho d’água da 

Noruega, localizada na zona rural deste município, conforme CONTRATO DE 
REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA. 

A obra será executada no olho d’água da Noruega, localizada na zona rural do 

município de Paramirim no estado da Bahia e terá como principal objetivo 
atender à demanda do entorno e será distribuída na área de 910,00 m². 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A modalidade da contratação indicada é a CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, no modo de disputa “ABERTO/FECHADO”, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, com regime de execução do 
contrato será empreitado por PREÇO GLOBAL, nos moldes que determinada 
a legislação vigente e aplicável 

Como regime de execução da futura contratação, esta Unidade Técnica entende 
que o mais correto é o Regime de Empreitada por Preço global, tendo em vista 
se tratar de uma obra de construção, com levantamentos in loco e com boa 
margem de precisão das quantidades dos serviços a serem posteriormente 
executados na fase contratual 

Consórcio: Tendo em vista que o valor da contratação não é de grande vulto e o 
objeto não ser de alta complexidade, havendo diversas empresas nesse ramo, 
não será admitido a participação de consórcio na presente contratação. 

Subcontratação: Não será permitida a subcontratação dos itens da obra. 

Sede da Empresa: não será obrigatória a presença de sede/filial em Paramirim, 
Bahia, mas deverá ter registro ou visto no CREA/BA. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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Início da execução do objeto: em até 01 dias da emissão da ordem de serviço; 

Cronograma de execução e informações relevante: Conforme Cronograma e 
Estudo Técnico preliminar em anexo: 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Olho d’água da 

Noruega, localizada na zona rural do município de Paramirim no estado da 
Bahia. 

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato 
 
A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer 
acréscimos ou supressões, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 
14.133/21.  

 

FISCALIZAÇÃO DO CONTARTO: 

FISCAL DO CONTRATO: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, VI). 
 
O fiscal do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que 
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for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1“ e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
II); 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art 22 III). 
 
O fiscal do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. (Decreto n ° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
 
O fiscal do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 

 
Será permitido, a qualquer horário, o acesso da fiscalização às 
dependências da Contratada. A Contratada deverá submeter à aprovação 
da Fiscalização, mensalmente, relatório dos materiais e serviços 
efetivamente aplicados no sistema de iluminação pública.  

 
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não 
elide nem diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento 
das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 
fiscalização;  

 
FISCAL DE CONTRATO:  
Fábio Barbosa Oliveira - Decreto n° 664/2025 
 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
 

O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no Histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 
e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

GESTOR DO CONTRATO: 
Wanderley Ferreira Macedo - Decreto n° 664/2025 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR). 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada: 

Não produzir os resultados acordados; 

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

 
*A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

 

1.1. Do recebimento 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia 
dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 
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Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dez) dias, 
pelo fiscal de contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 
I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 
serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
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possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 
(art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e 
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

1.2. LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 

 

1.3. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) de correção monetária 

 

1.4. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

 
Tendo em vista o objeto da contratação, OBRA, sugere-se a realização de 
Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica. 
 
Cabe consignar que o objeto, ora tratado, possui padrões de desempenho 
e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado. Além disso, trata-se de obra comum, 
cujo critério de julgamento será o de menor preço. 
Sendo assim, a contratação do serviço será realizada mediante licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, no do tipo menor 
preço, nos termos do inciso XXXVIII do art 6° e art. 29 da Lei 14.133/2021: 
 

Art. 6° Para fins desta Lei, consideram-se: 
( .. .) 
XXXV/11 - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 
poderá ser: 
a) menor preço; 
( ... ) 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 
comum a que se refere o art. 17 desta Lei. adotando-se o 
pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado. 
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No presente caso, não será adotado Sistema de Registro de Preço. 
 

1.5. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 
ELETRÔNICA, no modo de disputa “ABERTO/FECHADO”, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

1.6. Regime de execução 

O regime de execução do contrato será empreitado por preço global 

1.7. Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 
preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global 
estimado para a contratação. 

 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 
modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 
de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 
A empresa licitante deverá apresentar na fase de habilitação os 
documentos abaixo relacionados, nos termos do art. 62 a 70 da Lei Federal 
nº 14.133/2021: 

 

1.8. Habilitação jurídica, conforme o caso ou a natureza da empresa, 
consistirá em: 

I. Apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores (ata da assembleia de constituição e da eleição 
da diretoria em exercício, devidamente arquivados e publicados). 

II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício. 

III. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

1.9. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF). 

II.Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal da sede do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos 
competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na 
própria certidão ou, na hipótese de as certidões não trazerem o prazo de 
validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, composta de:  

a) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida 
ativa da união, nela abrangidas as contribuições sociais 
administradas pela Secretaria da Receita Federal;  
b) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado;  
c) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual.  

1.10. Habilitação Econômico-Financeira 

I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li). 

II. A certidão em que não constar prazo de validade, será atribuída validade 
de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão. 

III. No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os 
demais requisitos de habilitação. 
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IV. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: 
 
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
b) O atendimento dos índices econômicos previstos na alínea "a" acima 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

v. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

vi. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

vii. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado. 
Obs.: Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base 
no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

1.11. Qualificação Técnica 

A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica 
apresentando a documentação abaixo: 
i. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA. 
ii. ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL e 
TÉCNICO-OPERACIONAL: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, através de 
Certidão de Acerto Técnico - CAT, emitido pelo CREA. (Art. 67, Inciso II, da 
Lei 14.133/21), sendo necessário a comprovação de realização de no 
mínimo 50% dos itens de maior relevância técnica destacados na planilha 
orçamentária a seguir: 
 
PARCELAS DE MAIOR 
RELEVÂNCIA E VALOR 

SIGNIFICATIVO 

UND QUANTITATIVO 
TOTAL (100%) 

COMPROVAÇÃO 
MÍNIMA (≥50%) 
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103913-SINAPI-EXECUÇÃO 
DE PISO INDUSTRIAL DE 
CONCRETO ARMADO, FCK = 
20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 
CM. AF_04/2022 

M2 493,00 246,5 

102362-SINAPI-ALAMBRADO 
PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM 
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 
¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). 
AF_03/2021 

M2 291,92 145,96 

104738-SINAPI-ATERRO 
MECANIZADO DE VALA COM 
MINICARREGADEIRA, COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M2 559,65 279,825 

*Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

* O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

iii. O registro do profissional deverá ser comprovado com a apresentação 
de: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA. 
b) A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser 
comprovada com: 
b.1). Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado 
registrada na DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b.2) se sócio: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente 
registradas no órgão competente; 
b.3) se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa 
individual ou limitada; ou ainda, cópia da ata de eleição devidamente 
publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
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b.4) se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos 
serviços prestados à licitante ou cópia do contrato de prestação de serviços 
entre o profissional e o licitante ou declaração de contratação futura do 
profissional, acompanhada de sua anuência. 
 
 Avaliação prévia do local de execução: Atestado de visita emitido pelo 
órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da 
licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais 
onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos 
mesmos; 
A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável 
técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 
A obra já possui projetos executivos elaborados e o orçamento de referência, 
cujo valor estimado é R$ 393.733,63 (trezentos e noventa e três mil e 
setecentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos), conforme tabela 
SINAPI/ORSE e SEINFRA. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes para a contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Paramirim deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA- 02.11.00 SECRETARIA DE ESPORTE, 

LAZER, JUVENTUDE E INCLUSÃO RACIAL 
• PROJETO/ATIVIDADE: 1207 CONST. E RECONST. DE ESTÁDIO, 

QUADRAS, PÇAS DE ESPORTES, C. FUTEBOL E GINÁSIO 
POLIESPORTIVO. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
• FONTES DE RECURSO: 1500 - REC. não Vinc. de Imp.;  
• 1700 - Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres da União 

 
 
 

 
__________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, 
JUVENTUDE E INCLUSÃO RACIAL 
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ANEXO IV - MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025 QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE PARAMIRIM, E A 

EMPRESA.............................................................  

O MUNICÍPIO DE PARAMIRIM, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Santo Antônio, n° 270, Centro, na cidade de Paramirim/BA, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº13.675.491/0001-12, neste ato representado __________________________, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia, conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de quadra poliesportiva com 
arquibancada e sem cobertura em olho d’água da Noruega, localizada na zona rural deste município, 

conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

1.4. O presente contrato está vinculado á CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CCRE 002-2025, 
obrigando-se a CONTRATADA em manter durante a vigência do mesmo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021, com prazo para execução completa dos serviços contratados no prazo máximo de 03 (três) 
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meses, contados da emissão da Ordem de Serviço, prorrogável quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo ao edital Concorrência 002-2025. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital Concorrência 002-2025. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA –EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  

7.1.  Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INPC ou outro 
índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado 
pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses.  

7.2. - Se a solicitação não for protocolada nesse prazo, haverá preclusão ao direto de reajuste.  

7.3. - A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 
suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 
CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para 
menos, respectivamente, devendo ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

7.4.  - O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada 
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes 
hipóteses:  

7.4.1. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 
comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;  

7.4.2. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à 
sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;  
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7.4.3. Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 
suportados pela parte interessada;  

7.4.4. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de 
seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua 
ocorrência;  

7.4.5. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 
contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;  

7.4.6. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 
CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.  

7.5. - O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será 
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.  

7.5.1.  – Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o 
prazo irá reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 

17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
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Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 
de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata. 
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9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
iv) Multa: 

(1) - moratória de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado na entrega final 

da obra, sobre o valor do contrato até o limite de 20 (vinte) dias..  
(2) - 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega 

seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições 

avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação 

dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 

dias.  
(3) - 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total 

do contrato.  
(4) - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.- A aplicação das 

sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: 02.11.00 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE E INCLUSÃO RACIAL; 

PROJETO/ATIVIDADE: 1207 CONST. E RECONST. DE ESTÁDIO, QUADRAS, PÇAS DE 

ESPORTES, C. FUTEBOL E GINÁSIO POLIESPORTIVO;  
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES;  
FONTE: 1500 REC. NÃO VINC. DE IMP.; 1700 - OUTRAS TRANSF.DE CONV.OU 

INSTR.CONGÊNERES DA UNIÃO 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de PARAMIRIM – Bahia para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Paramirim, xx de xxxxx de 2025. 

 

________________________________ 
CONTRATANTE -  
___________________________________ 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________ 
CPF:  

_______________________  
CONTRATADO - XXXXXXXX 
 
 
 
 
 
________________________ 
CPF
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 
Ào Agente de contratação e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Paramirim, Estado da Bahia 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00x/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ......................... , CNPJ nº ...................... , com sede na 

............................................ , através de seu representante legal infrafirmado:  
 

1) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega (menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva, ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 

fins de habilitação. 

4) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ................... 

.......................................... ,  Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................ , cuja função/cargo é .............................................. .... (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc}, responsável pela assinatura do Contrato. 

6). Declara para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

7) Declara de que· a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma 

da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

8) Declara que a(s) sua(s) proposta(s) econômica(s) compreende(m) a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

9) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente. 

11) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e 
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em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente 

em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 

determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, 'RG, telefone, endereço 

físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, 

e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos 

de controle interno e externo. 

12). Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal 

13) Declara, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:   Telefone:(xx). 

14) Caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

15) Nomeia e constitui o senhor (a} ......................................... , portador(a} do CPF/MF sob n.0 

................................... , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 

à Concorrência Eletrônica n.002-2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato . 

16) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Nomeamos 

e constituímos o senhor(a) _______________portador(a) do CPF/MF sob n.°_______________ para 

ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, referente 

à Concorrência Eletrônica n.º CCRE 00x/202x e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 
 

................................................ , ........ , .................... de 2025. 
 

Local e Data Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ}  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 

  
  
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º CCRE00X/2025  
  
A empresa    , inscrita no CNPJ sob o nº  ,  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)   , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº , do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no 

edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  
  
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 

de 14/12/2006.  

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.  

  
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes 

do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
  
Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar;  
  
Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.  
  
Que estará observando as disposições do § 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da 

licitação.  
  

 
............................................................................ 

Local e data. 
 
 
 

........................................................................................................... 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO QUE POSSUI PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO A SER 

LICITADO (VISITA TÉCNICA); 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º CCRE00X/2025 
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa ________________________,inscrita no 

CNPJ sob n° ___________________,situada na ____________________ n° ____, Bairro 

_______________, CEP. ___________, _______________ - ____, representada pelo 

Engenheiro Sr _______________________, registro no _______/XX n.º _______-__ visitou os 

locais da obra que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção 

de quadra poliesportiva com arquibancada e sem cobertura em olho d’água da Noruega, 

localizada na zona rural deste município, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 

964063/2024/MESP/CAIXA., e que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado. 
 

PARAMIRIM – Bahia, ___ de ______ de _______. 
 
 
 

______________________ 
Engenheiro 
CREA/XX  

 
........................................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VIII – Modelo de Proposta; 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º CCRE_____/2025 
 

 
PARAMIRIM, ... de .......... de ... 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM 
Praça Santo Antônio, n° 270, Bairro, Centro, PARAMIRIM – Bahia 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de quadra poliesportiva 

com arquibancada e sem cobertura em olho d’água da Noruega, localizada na zona rural 

deste município, conforme CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA.. 
 
Atendendo a Convocação CCRE Nº 002-2025, dessa PREFEITURA, apresentamos a nossa 

PROPOSTA para execução dos serviços objeto da Licitação em referência. 
 
O nosso preço proposto para execução dos serviços previstos na planilha orçamentária licitada, 

conforme Ato convocatório da Licitação em referência é de ................................................e 

nosso prazo máximo, para conclusão integral dos serviços, é de .... (...........................) meses, 

conforme CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO anexo. 
 
Declaramos, expressamente, que: 
 

a - concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, 

estabelecidas na Minuta-Padrão do Contrato de Empreitada por preço global dessa Prefeitura 

(Anexo IX); 

b - manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação e abertura; 

c - temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos e 

utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta 

e os que forem necessários para a perfeita realização dos serviços; comprometendo-nos, desde 

já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o 

exija a Fiscalização da PREFEITURA; 

d - na execução dos serviços observaremos, rigorosamente as especificações das Normas 
Brasileiras do Novo Caderno de Encargos, bem assim as recomendações e instruções da 
Fiscalização da PREFEITURA, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa 
PREFEITURA.  
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Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a 
prestar a essa COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem 
considerados necessários.  

Atenciosamente,  
........................................................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI ESTADUAL Nº 

9.433/05 OU FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º CCRE00X/2025 
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa ________________________,inscrita no 

CNPJ sob n° ___________________,situada na ____________________ n° ____, Bairro 

_______________, CEP. ___________, _______________ - ____, representada pelo 

Engenheiro Sr _______________________, registro no _______/XX n.º _______-__ atende a 

lei estadual nº 9.433/05 ou federal nº 14.133/2021 
 

Cidade, estado, ___ de ______ de _______. 
 
 
 

........................................................................................................... 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM AGENTES PÚBLICOS 

ENVOLVIDOS NO PROCESSO 
 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º CCRE00X/2025 
 

 
Declaramos para os devidos fins que a empresa______________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ___________________, sediada na ____________________________________, 

declaro, sob as penas da lei, que não possuo vínculo de parentesco até o terceiro grau com qualquer 

servidor público, agente político ou autoridade envolvida no presente processo licitatório ou na gestão 

do contrato dele decorrente. 
 
Declaro, ainda, estar ciente de que a constatação de informações inverídicas poderá resultar na 

aplicação das penalidades previstas na legislação vigente. 
  
  

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
  

 __________________________ 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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Contrato de Repasse 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v035 micro 

1

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 

 

CONTRATO DE REPASSE Nº 964063/2024/MESP/CAIXA 
 
CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
ESPORTE, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE PARAMIRIM, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
ESPORTE. 

 
 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei nº 
14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, Instrução 
Normativa MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e 
normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, 
na forma ajustada a seguir: 
 
PARTÍCIPES 
 
I – CONTRATANTE – A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.961.362/0001-74, 
representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-
Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março 
de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro 
de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas 
alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos 
termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ÁLLAN BRUNO 
MARTINS CANTUÁRIA, Matrícula Funcional nº c118080-8 , conforme procuração lavrada 
em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos da Comarca de Brasília-DF, no livro 3580-
P, fl 25, em 10/10/2023, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 
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II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE PARAMIRIM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.675.491/0001-12, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
GILBERTO MARTINS BRITO, Matrícula Funcional nº 16577, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
I – OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Construção de Quadra Poliesportiva, no Município de Paramirim/BA. 
 
II – MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Paramirim - BA. 
 
III – CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não                 (     ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse – Condições Gerais. 
 
IV – CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
(     ) Não                 ( x ) Sim 
No caso de “SIM”, informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano 
de Sustentabilidade. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento, 
podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para cumprimento da condição 
suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses. 
 
 
V – DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

• Recursos do Repasse da União: R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil 
reais).  

• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 
EXECUTORA: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais). 

• Nota de Empenho nº 2024NE000562, emitida em 02/07/2024, no valor de R$ 
382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), Unidade Gestora 180006, Gestão 
00001. 

• Programa de Trabalho: 27812512600SL0001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

 
VI – PRAZOS 

• Término da Vigência Contratual: 30 de agosto de 2027. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

130
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
Contrato de Repasse 

 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v035 micro 

3

• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que 
ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

 
VII – FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia. 
 
VIII-A – ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Praça Santo Antônio, 
270, Centro - CEP 46190-000 - Paramirim - BA 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Praça Barão do Rio 
Branco, 30, 3º ANDAR, Centro, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.000-904 
 
VIII-B – ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gilbertobritopmp@gmail.com  
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovvc@caixa.gov.br. 
 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 – O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 
 
1.1 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 7° da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 28/2024 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato. 
 
1.1.1 – O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado implicará a: 
 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando 
não houver liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
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2 – Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes, conforme previsto nos artigos 4° e 5° da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024: 
 
2.1 – DA CONTRATANTE 

 
I. Analisar: 

a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais 
Termos Aditivos; 
b) o plano de trabalho; e 
c) a prestação de contas final do Contrato de Repasse com base nos resultados da 
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o 
cumprimento do objeto pactuado; 

II. Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e 
eventuais Termos Aditivos. 

III. Aprovar ou rejeitar: 
a) o plano de trabalho; e 
b) a prestação de contas final; 

IV. Emitir os empenhos necessários à execução do instrumento; 
V. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

VI. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

VII. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

VIII. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

IX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XI. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XII. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 
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XIII. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XIV. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua 
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XVI. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias; 

XVII. Instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a 
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso. 
 

2.2 – DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto 

estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas 
complementares; e 

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados 
ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 
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IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão nº 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme 
previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF – 
Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 
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XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, a publicação do termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, 
RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os 
atestes dos boletins de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal – Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo 
o prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal – Obras; 
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XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao 
previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da 
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXXVII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXVIII. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XXXIX. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a 
empresa contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno 

e externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço 
de engenharia no TRANSFEREGOV; 

XL. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XLI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
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vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XLIII. Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a 
execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da 
contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações; 

XLIV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº.  
132/2021/AERIN/MAPA – Relatório de auditoria nº 201900014) 

XLV. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLVIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIX. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

L. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 
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LII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

LIII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LIV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação 
dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, 
classificados do maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na 
internet ser suprida com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LV. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade ou, quando couber, a 
Declaração de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido 
e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 

LVIII. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, na IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 
2018, e suas alterações; 

LIX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LX. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

LXI. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de 
maio de 2024, mantendo-o atualizado; 

LXIII. Atender ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Federal, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 7.983, de 
2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 
de agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 
de maio de 2024 e suas alterações, independentemente de formalização de Termo 
Aditivo ao presente instrumento. 

LXIV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 
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LXV. Cumprir o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, que versa sobre o 
dever do Estado de fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito 
de cada um, observada a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária 
do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
rendimento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
 
3.1 – O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo 
com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de 
recursos alocados em seu orçamento. 
 
3.2 – Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 
 
3.3 – Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 
 

3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
 
4 – Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, 
orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o 
início da execução do objeto. 
4.1 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes da 
vedação à transferência de recursos durante o período eleitoral, disposta no artigo 73, 
inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 – A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
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e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
 
5.1 – No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 
 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV; 

IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

 
5.2 – A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de 
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
5.3 – A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
 
5.4 – A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 
 
5.4.1 – A liberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única, 
estando condicionada a: 
 
I – Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO no Transferegov.br; 
 
II – Comprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao 
PNCP; e 
 
III – No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro, no 
Transferegov.br, dos anteprojetos ou projetos de engenharia, documentos de titularidade 
de área e de licenciamento ambiental. 
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5.5 – É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início 
de execução do presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério 
Concedente, sem execução financeira pelo prazo definido no § 7° do art. 68 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023 ou no § 15 do art. 41 da Portaria Interministerial n° 
424/2016. 
 
5.6 – Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, 
relativos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão 
condicionados a: 

a. Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada 
para execução do objeto; 

b. Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 

 
5.6.1 – O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 
 
5.6.2 – O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
 
5.6.3 – A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 12 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações. 
 
5.6.4 – A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 – As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
 
6.1 – A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 
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6.2.1 – No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não 
prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas 
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 
 
7.1 – A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
 
7.2 – Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 
 

I. A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

 
7.3 – Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
 
7.3.1 – Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 
 

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que 
tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra – AIO. 
 

7.3.2 – Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela 
instituição financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não 
possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 
 
7.4 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
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7.5 – Os recursos financeiros do presente instrumento serão automaticamente aplicados 
em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua 
finalidade. 
 
7.5.1 – Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de 
aplicações financeiras, serão restituídos à União e ao CONTRATADO, observada a 
proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em 
que foram depositados. 
 
7.5.2 – Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
 
7.5.3 – É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
 

I. custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 

II. ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e 
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 

III. reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em 
decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras 
Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios, 
respectivamente; 

IV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento 
de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF; 

V. os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE. 

 
7.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
 
7.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
 
7.7 – Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 
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a. Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b. Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c. Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d. Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e. Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.3; 
f. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 
 

7.7.1 – Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do 
resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do 
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou 
rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE. 
 
7.7.2 – Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na 
parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à 
conta única do Tesouro.  
 
7.7.3 – Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
 
7.7.4 – Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
 
7.7.5 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC. 
 
7.7.6 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
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acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. 
 
7.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU nº 76/2016, art. 9º) e a data 
de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 – Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS 
9 – O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 
 
9.1 – Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 
 
9.2 – É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 
 
9.3 – As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 – Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 
 
10.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
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contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 
 
10.1.1 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 – A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
11.1 – Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 
 
11.2 – Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
 
11.3 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
 
11.3.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 
 
11.3.2 – Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
 
11.3.3 – Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da 
demanda: 
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Descrição 
Custo Unitário 
Regime 
Simplificado Nível I Nível II Níveis III e 

IV 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
R$ 
1.400,00 

R$ 
1.400,00 

R$ 
1.400,00 

Verificação do Resultado do 
Processo Licitatório inapta ou 
repetida 

R$ 3.000,00 
R$ 
9.200,00 

R$ 
12.100,00 

R$ 
33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira 

R$ 1.000,00 
R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em 
quantidade superior à prevista no 
Art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto 
de 2023 ou no Art. 12 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 
de maio de 2024 

R$ 4.500,00 
R$ 
8.300,00 

R$ 
13.000,00 

R$ 
23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 
4.000,00 

R$ 
8.200,00 

R$ 
17.100,00 

Alteração de 
cronograma/eventograma R$ 1.700,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 
R$ 
4.200,00 

R$ 
7.000,00 

R$ 
7.000,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 
R$ 
5.500,00 

R$ 
8.400,00 

R$ 
8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 
6.500,00 

R$ 
9.600,00 

R$ 
9.600,00 

Reprogramação de Remanescente 
de obra 

R$ 5.000,00 R$ 
7.500,00 

R$ 
10.600,00 

R$ 
10.600,00 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 
8.500,00 

R$ 
12.600,00 

R$ 
12.600,00 

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 
14.900,00 

R$ 
25.700,00 

R$ 
25.700,00 

 

Descrição 

Custo Unitário Nível V 
Valor de Repasse 
inferior a 
R$750.000,00 

Valor de Repasse 
igual ou superior a 
R$750.000,00 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 1.300,00 R$ 4.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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Descrição 

Custo Unitário Nível V 
Valor de Repasse 
inferior a 
R$750.000,00 

Valor de Repasse 
igual ou superior a 
R$750.000,00 

execução financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, 
de 30 de agosto de 2023 ou no Art. 12 
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
28, de 21 de maio de 2024 

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
Reprogramação de Remanescente de 
obra 

- - 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 
 
12.1 – Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV. 
 
12.2 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUDITORIA 
13 – Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
 
13.1 – É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, 
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do 
objeto. 
 
13.2 – Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
 
14.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1º do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
15 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, em conformidade com as normas que 
regulamentam o presente Contrato de Repasse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 – O Contrato de Repasse poderá ser: 
 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do 
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

 
16.1 – São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação 
pela CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 

III. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
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16.2 – Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 
 

I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 
 
16.3 – A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 
 
16.4 – Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 
 
16.5 – O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 
 
16.6 – Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 – A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
 
17.1 – Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
18 – O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do 
Contrato de Repasse, exceto para: 
 
a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que 
não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do 
objeto; e 
 
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido 
iniciada a execução física. 
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18.1 – A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
 
18.2 – A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 
 
18.3 – São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS VEDAÇÕES 
19  – Ao CONTRATADO é vedado: 

 
I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir, 

desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE: 
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou 
etapa, desde que não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto; e 
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não 
tenha sido iniciada a execução física. 

III. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

IV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência 
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

V. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive 
consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

VII. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

IX. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
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X. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XI. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

XII. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XIII. Adotar o regime de execução direta; 
XIV. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do 

presente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de 
objeto que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
nº 33, de 30 de agosto de 2023. 

XV. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais; 
 
19.1 – Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, 

nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
 
20.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 – Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 
– Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 – As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das 
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome:  Nome: GILBERTO MARTINS BRITO 
Matrícula Funcional:  Matrícula Funcional: 16577 
 
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome:  
Matrícula Funcional:  
 
 

Assinado digitalmente por: GILBERTO 
MARTINS BRITO:11047747553
ND: CN = GILBERTO MARTINS BRITO:
11047747553 C = BR O = ICP-Brasil 
OU = AC SOLUTI Multipla v5, 
32467329000153, Presencial, 
Certificado PF A1
Data: 2024.08.30 14:09:53 -03'00'

GILBERTO 
MARTINS BRITO:
11047747553

 
Állan Bruno Martins Cantuária 

Gerente de Filial 

Matrícula Funcional 118080-8 

Gerência Executiva de Governo Vitória da Conquista/BA 

Caixa Econômica Federal 
 

2024.08.30 
14:28:43 
-03'00'

Carlos Farias da Silva Junior 
Coordenador de Filial 

Matrícula Funcional 060423-5 
Gerência Executiva de Governo Vitória da Conquista/BA 

Caixa Econômica Federal 
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Nº 171, quarta-feira, 4 de setembro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 966325/2024, firmado pelo Município de Embu-Guaçu-SP,
CNPJ 46.523.148/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto intervenções
de qualificações viárias dentro dos limites do perímetro urbano do município; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 844.990,59; dos recursos: R$ 834.990,59, correrão à conta da
União no exercício de 2024, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2024NE000949, de 25/07/2024 e R$ 10.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/08/2028 - 30/08/2024 Rogerio Fernando do Amaral e José Antônio Pereira.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 962970/2024, firmado pelo Município de Embu-Guaçu-SP,
CNPJ 46.523.148/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais do município;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 482.500,00; dos
recursos: R$ 477.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 530020,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244221700SX0001, NE 2024NE000248, de
19/06/2024 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2027 - 30/08/2024 Rogerio
Fernando do Amaral e José Antônio Pereira.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 967588/2024/MCIDADES/CAIXA, firmado pelo
Município de Embu das Artes/SP, CNPJ 46.523.114/0001-17; junto à UNIÃO por intermédio
do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto urbanização e qualificação do Isis Cristina - Jardim do Colégio;
Programa Moradia Digna; Valor: R$ 91.030.626,00; dos recursos: R$ R$ 4.328.531,30,
correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 175004, Programa de Trabalho
15451560200T20001, NE 2024NE001220, de 27/08/2024 e R$ 82.242.094,70 nos exercício
subsequentes, e R$ 4.460.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024 30/08/2028
Rogerio Fernando do Amaral e Claudinei Alves dos Santos.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 963945/2024/MS/CAIXA, firmado pelo FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARULHOS/SP, CNPJ 16.807.135/0001-01; junto à UNIÃO por
intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de unidade de atenção especializada em saúde;
Programa Atenção Especializada à Saúde; Valor: R$ 17.000.010,00; dos recursos: R$
1.700.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 250107, Programa de
Trabalho 10302511885350001, NE 2024NE000110, de 19/07/2024, e R$ 15.300.010,00
correrão em exercícios subsequentes e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024
30/08/2028 Rogerio Fernando do Amaral e Adam Akihiro Kubo

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP

EXTRATO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 964292/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
ITAPORANGA/SP, CNPJ 46.634.408/0001-16; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche e escola de educação infantil, no
bairro vice-prefeito antônio rodrigues - cdhu b, itaporanga/sp - fnde - creche tipo 2;
Programa EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE; Valor: R$
3.512.545,62; dos recursos: R$ 3.477.420,16, correrão à conta da União no exercício de
2024, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001606, de
22/08/2024, e R$ 35.125,46 de contrapartida. Vigência 28/08/2024 28/08/2028 Dayse
Arenhart Marinho e Fabio Bruno Gurgel Benini.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 965457/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
ALEGRETE DO PIAUI/PI, CNPJ 41.522.152/0001-31; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construçao de uma creche, Bela Vista, Alegrete do
Piauí/PI-FNDE-creche tipo 1; Programa OPERACOES DIVERSAS; Valor: R$ 5.550.652,05; dos
recursos: R$ 824.271,83, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 157241,
Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001530, de 21/08/2024, R$ R$
4.670.873,70 nos exercícios subsequentes, e R$ 55.506,52 de contrapartida. Vigência
02/09/2024 02/09/2028 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e MARIA LILIAN DE ALENCAR.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 962644/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
SAO JOAO DO ARRAIAL/PI, CNPJ 01.612.609/0001-84; junto à UNIÃO por intermédio do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche na sede do município de
são joão do arraial-pi - fnde - creche tipo 2.; Programa OPERACOES DIVERSAS; Valor: R$
3.289.280,45; dos recursos: R$ 3.256.380,45, correrão à conta da União no exercício de ,
UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001642, de
22/08/2024, e R$ 32.900,00 de contrapartida. Vigência 02/09/2024 02/09/2028 FÁBIA
CARVALHO LE LONNES e.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 964063/2024, firmado pelo Município de Paramirim-BA ,
CNPJ 13.675.491/0001-12; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Esporte,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção
de Quadra Poliesportiva, no Município de Paramirim/BA; Programa Esporte; Valor: R$
400.000,00; dos recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2024,
UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812512600SL0001, NE 2024NE000562,
de 02/07/2024 e R$ 18.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024 - 30/08/2027 ÁLLAN
BRUNO MARTINS CANTUÁRIA e GILBERTO MARTINS BRITO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 959361/2024, firmado pelo Município de Jequié-BA, CNPJ
13.894.878/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais no município Jequié/Bahia.;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 1.215.648,00; dos
recursos: R$ 1.200.648,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 530020,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244221700SX0001, NE 2024NE000103, de
17/05/2024 e R$ 15.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2027 - 30/08/2024 ALLAN
BRUNO MARTINS CANTUARIA e Zenildo Brandão Santana.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO VITÓRIA - ES

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 965487/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Linhares/ES, CNPJ 27.167.410/0001-88; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche/escola de educação infantil em
linhares/es - fnde - creche tipo 1; Programa Novo PAC - FORMALIZAÇÃO - Creches e Escolas
de Educação Infantil ; Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão à
conta da União no exercício de 2024, R$ 4.614.231,08, correrão à conta da União no
exercício de 2025, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE
2024NE001509, de 21/08/2024, e R$ 54.833,41 de contrapartida. Vigência 29/08/2024
29/08/2028 Andre Felipe Pery Gonçalves e BRUNO MARGOTTO MARIANELLI.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 966565/2024, firmado pelo Município de Apiacá-ES, CNPJ
27.165.604/0001-44; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação de via pública situada no condomínio boa vista, esclareço que, embora
receba o nome de condomínio, não se trata de via particular, mas sim de bairro com vias
públicas que recebeu popularmente este nome, que posteriormente acabou se tornando;
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.600.363,54; dos recursos: R$ 1.598.763,00,
correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 15451221900T10001, NE 2024NE001028, de 30/07/2024 e R$ 1.600,54 de
contrapartida. Vigência 29/08/2028 - 29/08/2024 Andre Felipe Pery Gonçalves e Fabricio
Gomes Thebaldi.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 967407/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Aracruz/ES, CNPJ 27.142.702/0001-66; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche pré-escola tipo 1, Vila do Riacho,
Aracruz/ES; Programa Novo PAC Formalização Creches e Escolas de Educação Infantil;
Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão à conta da União no
exercício de 2024, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE
2024NE001689, de 26/08/2024, R$ 4.614.231,08 no exercício de 2025 e R$ 54.833,41 de
contrapartida. Vigência 30/08/2028 Assinatura 30/08/2024 - Andre Felipe Pery Gonçalves e
Luiz Carlos Coutinho.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 962962/2024, firmado pelo Município de Apiacá-ES, CNPJ
27.165.604/0001-44; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção e pavimentação de vias estradas vicinais com a
destinação ao escoamento produtivo; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: R$ 1.121.668,00; dos recursos: R$ 1.120.468,00, correrão à conta da União
no exercício de 2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15244221700SX0001, NE 2024NE000242, de 19/06/2024 e R$ 1.200,00 de contrapartida.
Vigência 29/08/2027 - 29/08/2024 Andre Felipe Pery Gonçalves e Fabricio Gomes
Thebaldi.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 962560/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Sooretama/ES, CNPJ 01.612.155/0001-41; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche João de Almeida Pereira no município
de Sooretama-ES - FNDE - creche tipo 1.; Programa Novo PAC Formalização Creches e
Escolas de Educação Infantil; Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão
à conta da União no exercício de 2024, UG 157241, Programa de Trabalho
12365511100SU0001, NE 2024NE001671, de 22/08/2024, R$ 4.614.231,08 no exercício de
2025 e R$ 54.833,41 de contrapartida. Assinatura 28/08/2024 Vigência 28/08/2028 - Andre
Felipe Pery Gonçalves e Alessandro Broedel Torezani.

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 966552/2024/MCIDADES/CAIXA, firmado pelo
Município de Fundão/ES, CNPJ 27.165.182/0001-07; junto à União por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Regularização fundiária de interesse social nos núcleos urbanos informais no
Município de Fundão/ES; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 808.000,00; dos recursos: R$
160.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 175004, Programa de
Trabalho 15127560200SW0001, NE 2024NE001018, de 30/07/2024 e R$ 640.000,00 no
exercício de 2025, e R$ 8.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2027 Assinatura
30/08/2024 - Andre Felipe Pery Gonçalves e Gilmar de Souza Borges.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 965583/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Pedro Canário/ES, CNPJ 28.539.872/0001-41; junto à União por intermédio do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção da creche no Bairro Esplanada - Pedro
Canário/ES - Projeto Próprio; Programa OPERACOES DIVERSAS; Valor: R$ 5.483.340,56; dos
recursos: R$ 814.276,07, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 157241,
Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001490, de 20/08/2024 e R$
4.614.231,08 no exercício de 2025, e R$ 54.833,41 de contrapartida. Vigência 29/08/2028
Assinatura 29/08/2024 - Andre Felipe Pery Gonçalves e Bruno Teófilo Araújo.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 964303/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Montanha/ES, CNPJ 27.174.051/0001-96; junto à União por intermédio do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto Construção de creche e escola de educação infantil, CMEI Sitio
do Pica Pau Amarelo, Centro, Montanha - ES - FNDE - creche tipo 1; Programa OPER ACO ES
DIVERSAS; Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão à conta da União
no exercício de 2024, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE
2024NE001584, de 01/07/2024 e R$ 4.614.231,08 no exercício de 2025, e R$ 54.833,41 de
contrapartida. Vigência 28/08/2028 Assinatura 28/08/2024 - Luciana Callegari Spavier Rech
e Andre dos Santos Sampaio.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 966551/2024/MCIDADES/CAIXA, firmado pelo Estado
do Espírito Santo/ES, CNPJ 27.080.530/0001-43; junto à União por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
regularização fundiária de interesse social nos núcleos urbanos informais Ipanema,
Universal e Parque do Flamengo no Município de Viana/ES.; Programa Moradia Digna;
Valor: R$ 2.706.196,44; dos recursos: R$ 541.239,29, correrão à conta da União no
exercício de 2024, UG 175004, Programa de Trabalho 15127560200SW0001, NE
2024NE001017, de 30/07/2024 e R$ 2.137.957,15 no exercício de 2025 e R$ 27.000,00 de
contrapartida. Vigência 28/08/2028 Assinatura 28/08/2024 - Luciana Callegari Spavier Rech
e José Renato Casagrande.

GERÊNCIA EXECUTIVA HABITAÇÃO BELÉM - PA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato R. SANTOS CONSTRUCOES LTDA Contratada: R. SANTOS CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ: 15.679.405/0001-75. Objeto: Prestação de obra/serviço técnico de engenharia para
reparos no apartamento 102 Lote 2, Prédio 02 CONJUNTO HABITACIONAL TANCREDO
NEVES, Estrada do Aurá Passagem 1, ANANINDEUA-PA, acompanhado pelo SISAQ 8850.
Contratação 0020/2024. Data de assinatura: 02/08/2024. Vigência: 12 meses a partir da
assinatura. Valor: R$ R$ 14.961,76. Item orçamentário: Dotação do FAR. Número do
processo: 0020/2024. Enquadramento Legal: Lei 10.188/2001 e Lei 13.303/2016.

GERÊNCIA DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS BELO HORIZONTE - MG

AVISO DE CREDENCIAMENTO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da GI Gestão de Pessoas Belo
Horizonte/ MG - GIPES/BH, leva ao conhecimento dos interessados abertura de processo
de habilitação com objetivo de credenciar profissionais ou entidades para prestação dos
seguintes serviços: PCMSO Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(atendimento presencial): &Caractere não identificado Medicina do Trabalho Médico
Examinador: Abaeté (MG); Araxá (MG); Betim (MG); Buritis (MG); Campos Altos (MG);
Capelinha (MG); Contagem (MG); Divinópolis (MG); Governador Valadares (MG); Ipatinga
(MG); Itabira (MG); Itaúna(MG); João Monlevade (MG); João Pinheiro(MG); Nanuque (MG);
Oliveira (MG); Paracatu(MG); Patos de Minas (MG); Pouso Alegre (MG); Prata(MG); São
Lourenço (MG); Teófilo Otoni (MG); Três Marias (MG); Uberaba (MG); Uberlândia (MG);
Varginha (MG); Várzea da Palma (MG). &Caractere não identificado Médico Examinador
nas Especialidades: Oftalmologia: Belo Horizonte (MG) Otorrinolaringologia: Belo Horizonte
(MG) Ortopedia: Belo Horizonte (MG) Psiquiatria: Belo Horizonte (MG) &Caractere não
identificado Especialidades não Médicas: Psicologia: Belo Horizonte (MG) PRP Programa de
Readaptação Ocupacional (atendimento on line / a distância) &Caractere não identificado
Médico na Especialidade de Psiquiatria: Belo Horizonte (MG) Profissional para atendimento

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024090400126

126

Nº 171, quarta-feira, 4 de setembro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 966325/2024, firmado pelo Município de Embu-Guaçu-SP,
CNPJ 46.523.148/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto intervenções
de qualificações viárias dentro dos limites do perímetro urbano do município; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 844.990,59; dos recursos: R$ 834.990,59, correrão à conta da
União no exercício de 2024, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2024NE000949, de 25/07/2024 e R$ 10.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/08/2028 - 30/08/2024 Rogerio Fernando do Amaral e José Antônio Pereira.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 962970/2024, firmado pelo Município de Embu-Guaçu-SP,
CNPJ 46.523.148/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais do município;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 482.500,00; dos
recursos: R$ 477.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 530020,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244221700SX0001, NE 2024NE000248, de
19/06/2024 e R$ 5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2027 - 30/08/2024 Rogerio
Fernando do Amaral e José Antônio Pereira.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 967588/2024/MCIDADES/CAIXA, firmado pelo
Município de Embu das Artes/SP, CNPJ 46.523.114/0001-17; junto à UNIÃO por intermédio
do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto urbanização e qualificação do Isis Cristina - Jardim do Colégio;
Programa Moradia Digna; Valor: R$ 91.030.626,00; dos recursos: R$ R$ 4.328.531,30,
correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 175004, Programa de Trabalho
15451560200T20001, NE 2024NE001220, de 27/08/2024 e R$ 82.242.094,70 nos exercício
subsequentes, e R$ 4.460.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024 30/08/2028
Rogerio Fernando do Amaral e Claudinei Alves dos Santos.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 963945/2024/MS/CAIXA, firmado pelo FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARULHOS/SP, CNPJ 16.807.135/0001-01; junto à UNIÃO por
intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de unidade de atenção especializada em saúde;
Programa Atenção Especializada à Saúde; Valor: R$ 17.000.010,00; dos recursos: R$
1.700.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 250107, Programa de
Trabalho 10302511885350001, NE 2024NE000110, de 19/07/2024, e R$ 15.300.010,00
correrão em exercícios subsequentes e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024
30/08/2028 Rogerio Fernando do Amaral e Adam Akihiro Kubo

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA - SP

EXTRATO DE COMPROMISSO

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 964292/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
ITAPORANGA/SP, CNPJ 46.634.408/0001-16; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche e escola de educação infantil, no
bairro vice-prefeito antônio rodrigues - cdhu b, itaporanga/sp - fnde - creche tipo 2;
Programa EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIDADE; Valor: R$
3.512.545,62; dos recursos: R$ 3.477.420,16, correrão à conta da União no exercício de
2024, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001606, de
22/08/2024, e R$ 35.125,46 de contrapartida. Vigência 28/08/2024 28/08/2028 Dayse
Arenhart Marinho e Fabio Bruno Gurgel Benini.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 965457/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
ALEGRETE DO PIAUI/PI, CNPJ 41.522.152/0001-31; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construçao de uma creche, Bela Vista, Alegrete do
Piauí/PI-FNDE-creche tipo 1; Programa OPERACOES DIVERSAS; Valor: R$ 5.550.652,05; dos
recursos: R$ 824.271,83, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 157241,
Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001530, de 21/08/2024, R$ R$
4.670.873,70 nos exercícios subsequentes, e R$ 55.506,52 de contrapartida. Vigência
02/09/2024 02/09/2028 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e MARIA LILIAN DE ALENCAR.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 962644/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
SAO JOAO DO ARRAIAL/PI, CNPJ 01.612.609/0001-84; junto à UNIÃO por intermédio do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche na sede do município de
são joão do arraial-pi - fnde - creche tipo 2.; Programa OPERACOES DIVERSAS; Valor: R$
3.289.280,45; dos recursos: R$ 3.256.380,45, correrão à conta da União no exercício de ,
UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001642, de
22/08/2024, e R$ 32.900,00 de contrapartida. Vigência 02/09/2024 02/09/2028 FÁBIA
CARVALHO LE LONNES e.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 964063/2024, firmado pelo Município de Paramirim-BA ,
CNPJ 13.675.491/0001-12; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Esporte,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção
de Quadra Poliesportiva, no Município de Paramirim/BA; Programa Esporte; Valor: R$
400.000,00; dos recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2024,
UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812512600SL0001, NE 2024NE000562,
de 02/07/2024 e R$ 18.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2024 - 30/08/2027 ÁLLAN
BRUNO MARTINS CANTUÁRIA e GILBERTO MARTINS BRITO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 959361/2024, firmado pelo Município de Jequié-BA, CNPJ
13.894.878/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais no município Jequié/Bahia.;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 1.215.648,00; dos
recursos: R$ 1.200.648,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 530020,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15244221700SX0001, NE 2024NE000103, de
17/05/2024 e R$ 15.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2027 - 30/08/2024 ALLAN
BRUNO MARTINS CANTUARIA e Zenildo Brandão Santana.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO VITÓRIA - ES

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 965487/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Linhares/ES, CNPJ 27.167.410/0001-88; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche/escola de educação infantil em
linhares/es - fnde - creche tipo 1; Programa Novo PAC - FORMALIZAÇÃO - Creches e Escolas
de Educação Infantil ; Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão à
conta da União no exercício de 2024, R$ 4.614.231,08, correrão à conta da União no
exercício de 2025, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE
2024NE001509, de 21/08/2024, e R$ 54.833,41 de contrapartida. Vigência 29/08/2024
29/08/2028 Andre Felipe Pery Gonçalves e BRUNO MARGOTTO MARIANELLI.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 966565/2024, firmado pelo Município de Apiacá-ES, CNPJ
27.165.604/0001-44; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação de via pública situada no condomínio boa vista, esclareço que, embora
receba o nome de condomínio, não se trata de via particular, mas sim de bairro com vias
públicas que recebeu popularmente este nome, que posteriormente acabou se tornando;
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.600.363,54; dos recursos: R$ 1.598.763,00,
correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 15451221900T10001, NE 2024NE001028, de 30/07/2024 e R$ 1.600,54 de
contrapartida. Vigência 29/08/2028 - 29/08/2024 Andre Felipe Pery Gonçalves e Fabricio
Gomes Thebaldi.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 967407/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Aracruz/ES, CNPJ 27.142.702/0001-66; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche pré-escola tipo 1, Vila do Riacho,
Aracruz/ES; Programa Novo PAC Formalização Creches e Escolas de Educação Infantil;
Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão à conta da União no
exercício de 2024, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE
2024NE001689, de 26/08/2024, R$ 4.614.231,08 no exercício de 2025 e R$ 54.833,41 de
contrapartida. Vigência 30/08/2028 Assinatura 30/08/2024 - Andre Felipe Pery Gonçalves e
Luiz Carlos Coutinho.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 962962/2024, firmado pelo Município de Apiacá-ES, CNPJ
27.165.604/0001-44; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção e pavimentação de vias estradas vicinais com a
destinação ao escoamento produtivo; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: R$ 1.121.668,00; dos recursos: R$ 1.120.468,00, correrão à conta da União
no exercício de 2024, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15244221700SX0001, NE 2024NE000242, de 19/06/2024 e R$ 1.200,00 de contrapartida.
Vigência 29/08/2027 - 29/08/2024 Andre Felipe Pery Gonçalves e Fabricio Gomes
Thebaldi.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 962560/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Sooretama/ES, CNPJ 01.612.155/0001-41; junto à UNIÃO por intermédio do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de creche João de Almeida Pereira no município
de Sooretama-ES - FNDE - creche tipo 1.; Programa Novo PAC Formalização Creches e
Escolas de Educação Infantil; Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão
à conta da União no exercício de 2024, UG 157241, Programa de Trabalho
12365511100SU0001, NE 2024NE001671, de 22/08/2024, R$ 4.614.231,08 no exercício de
2025 e R$ 54.833,41 de contrapartida. Assinatura 28/08/2024 Vigência 28/08/2028 - Andre
Felipe Pery Gonçalves e Alessandro Broedel Torezani.

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 966552/2024/MCIDADES/CAIXA, firmado pelo
Município de Fundão/ES, CNPJ 27.165.182/0001-07; junto à União por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Regularização fundiária de interesse social nos núcleos urbanos informais no
Município de Fundão/ES; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 808.000,00; dos recursos: R$
160.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 175004, Programa de
Trabalho 15127560200SW0001, NE 2024NE001018, de 30/07/2024 e R$ 640.000,00 no
exercício de 2025, e R$ 8.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2027 Assinatura
30/08/2024 - Andre Felipe Pery Gonçalves e Gilmar de Souza Borges.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 965583/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Pedro Canário/ES, CNPJ 28.539.872/0001-41; junto à União por intermédio do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção da creche no Bairro Esplanada - Pedro
Canário/ES - Projeto Próprio; Programa OPERACOES DIVERSAS; Valor: R$ 5.483.340,56; dos
recursos: R$ 814.276,07, correrão à conta da União no exercício de 2024, UG 157241,
Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE 2024NE001490, de 20/08/2024 e R$
4.614.231,08 no exercício de 2025, e R$ 54.833,41 de contrapartida. Vigência 29/08/2028
Assinatura 29/08/2024 - Andre Felipe Pery Gonçalves e Bruno Teófilo Araújo.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 964303/2024/FNDE/CAIXA, firmado pelo Município de
Montanha/ES, CNPJ 27.174.051/0001-96; junto à União por intermédio do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto Construção de creche e escola de educação infantil, CMEI Sitio
do Pica Pau Amarelo, Centro, Montanha - ES - FNDE - creche tipo 1; Programa OPER ACO ES
DIVERSAS; Valor: R$ 5.483.340,56; dos recursos: R$ 814.276,07, correrão à conta da União
no exercício de 2024, UG 157241, Programa de Trabalho 12365511100SU0001, NE
2024NE001584, de 01/07/2024 e R$ 4.614.231,08 no exercício de 2025, e R$ 54.833,41 de
contrapartida. Vigência 28/08/2028 Assinatura 28/08/2024 - Luciana Callegari Spavier Rech
e Andre dos Santos Sampaio.

ESPÉCIE Termo de Compromisso nº 966551/2024/MCIDADES/CAIXA, firmado pelo Estado
do Espírito Santo/ES, CNPJ 27.080.530/0001-43; junto à União por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
regularização fundiária de interesse social nos núcleos urbanos informais Ipanema,
Universal e Parque do Flamengo no Município de Viana/ES.; Programa Moradia Digna;
Valor: R$ 2.706.196,44; dos recursos: R$ 541.239,29, correrão à conta da União no
exercício de 2024, UG 175004, Programa de Trabalho 15127560200SW0001, NE
2024NE001017, de 30/07/2024 e R$ 2.137.957,15 no exercício de 2025 e R$ 27.000,00 de
contrapartida. Vigência 28/08/2028 Assinatura 28/08/2024 - Luciana Callegari Spavier Rech
e José Renato Casagrande.

GERÊNCIA EXECUTIVA HABITAÇÃO BELÉM - PA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato R. SANTOS CONSTRUCOES LTDA Contratada: R. SANTOS CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ: 15.679.405/0001-75. Objeto: Prestação de obra/serviço técnico de engenharia para
reparos no apartamento 102 Lote 2, Prédio 02 CONJUNTO HABITACIONAL TANCREDO
NEVES, Estrada do Aurá Passagem 1, ANANINDEUA-PA, acompanhado pelo SISAQ 8850.
Contratação 0020/2024. Data de assinatura: 02/08/2024. Vigência: 12 meses a partir da
assinatura. Valor: R$ R$ 14.961,76. Item orçamentário: Dotação do FAR. Número do
processo: 0020/2024. Enquadramento Legal: Lei 10.188/2001 e Lei 13.303/2016.

GERÊNCIA DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS BELO HORIZONTE - MG

AVISO DE CREDENCIAMENTO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da GI Gestão de Pessoas Belo
Horizonte/ MG - GIPES/BH, leva ao conhecimento dos interessados abertura de processo
de habilitação com objetivo de credenciar profissionais ou entidades para prestação dos
seguintes serviços: PCMSO Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(atendimento presencial): &Caractere não identificado Medicina do Trabalho Médico
Examinador: Abaeté (MG); Araxá (MG); Betim (MG); Buritis (MG); Campos Altos (MG);
Capelinha (MG); Contagem (MG); Divinópolis (MG); Governador Valadares (MG); Ipatinga
(MG); Itabira (MG); Itaúna(MG); João Monlevade (MG); João Pinheiro(MG); Nanuque (MG);
Oliveira (MG); Paracatu(MG); Patos de Minas (MG); Pouso Alegre (MG); Prata(MG); São
Lourenço (MG); Teófilo Otoni (MG); Três Marias (MG); Uberaba (MG); Uberlândia (MG);
Varginha (MG); Várzea da Palma (MG). &Caractere não identificado Médico Examinador
nas Especialidades: Oftalmologia: Belo Horizonte (MG) Otorrinolaringologia: Belo Horizonte
(MG) Ortopedia: Belo Horizonte (MG) Psiquiatria: Belo Horizonte (MG) &Caractere não
identificado Especialidades não Médicas: Psicologia: Belo Horizonte (MG) PRP Programa de
Readaptação Ocupacional (atendimento on line / a distância) &Caractere não identificado
Médico na Especialidade de Psiquiatria: Belo Horizonte (MG) Profissional para atendimento
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                    EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-2025 

                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011-2025 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM/BA 

 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: www.bll.org.br 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

                 TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens 
rodoviárias para atender as necessidades do Município de Paramirim/BA. 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM/BA, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, com sessão pública a ser realizada através do site 

www.bll.org.br, objetivando a Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de passagens rodoviárias para atender as necessidades do 

Município de Paramirim/BA., e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 
1. DO LOCAL, DATA E HORA:  

 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.bll.org.br; 

Data de Início de Acolhimento das Propostas: 25 de abril de 2025, a partir das 08:00hs 

Data Limite para Impugnações: até às 08:00hs do dia 08 de maio de 2025  

Data Limite para Pedidos de Esclarecimento: até às 08:00hs do dia 08 de maio de 2025 

Data Limite para Acolhimento das Propostas: até às 10:00hs do dia 13 de maio de 2025 

Data de Abertura das Propostas: de 08:00 às 10:30 do dia 13 de maio de 2025 

Data e Horário de Início da Sessão Pública: às 10:31 do dia 13 de maio de 2025 

 
2. DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de passagens rodoviárias para atender as necessidades do 

Município de Paramirim/BA., conforme especificações e condiçoes descritas neste 
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instrumento convocatório e seus anexos, pelo conforme itens e quantitativos descritos 

no Anexo I – Descrição e especificação dos itens. 

 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua corretautilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico www.bll.org.br; 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentesde uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

demensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

deacesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará 

a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na 

plataforma, através do site: www.bll.org.br; 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:   

4.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado. 
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4.2. Que atendam as condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, 

as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO 

DOS ITENS; 

4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133; 

4.6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES, CUMPRI AOS 

LICITANTES ENVIAREM AS DECLARAÇOES JUNTAMENTE COM OS 

DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS: 

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123,de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
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apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.6.7. Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro 
funcional da Empresa. 

 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

5.1 Após a fase de julgamento das propostas, o licitante declarado vencedor será 

convocado para apresentar os documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato 

digital, preferencialmente em pdf para compor a sequência dos autos digitais, devendo 

ser anexados exclusivamente por meio do sistema BLL no prazo de 02 (duas) horas 

contados da solicitação do Pregoeiro, responsável pela condução do certame, 

podendo vir ser prorrogado a critério do Pregoeiro, em quanto tempo for necessário e 

durante o horário de expediente do órgão.. 

5.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei (art.63, I). 

5.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV). 

5.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

158
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação 

do disposto no item deste edital (art.4º, §1º, I). 

5.3 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis. 

6. PROPOSTA  

6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante 

o preenchimento dos seguintes campos: 

Valor unitário,  e total dos itens. 

 
6.2.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo devalidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.6 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

6.7 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 
da proposta. 

 
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Para fins de habilitação e atendimentos aos itens da Habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal, Trabalhista, Qualificação Técnica, Economica Financeira e as complementares 

que se fizeram necessárias, neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos,observando o procedimento disposto no item 5 deste, bem como toda a 

exigência disposta no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, deste edital: 

8 VEDAÇÕES 
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8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 

a) pelo fato do objeto envolver o exercício de atividade que demande a existência 

de vínculos de emprego/subordinação dos profissionais com a pessoa jurídica 

a ser contratada, com os elementos da habitualidade e pessoalidade, é 

proibida a participação de Cooperativas e/ou Associações conforme 

recomendação do Ministério Público Federal de Guanambi/BA 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.(art. 9º, 

§1º). 

8.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitaçãoou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 
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9 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

9.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediantea utilização de sua chave e senha. 

9.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 

as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 

Edital. 

9.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 
10 CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

10.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c)  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desdeque insanável. 

10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

10.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

10.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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10.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 

10.7 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real,do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

10.8.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

10.8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

10.8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

10.8.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado; 

10.8.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

10.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

11 MODO DE DISPUTA  

11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

11.2 Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de itens 

do pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma 

quantidade aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea; 

11.3 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.4 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.5 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

11.6 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
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pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

11.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lancescontinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.bll.org.br. 

11.9 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perdade negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão; 

12 CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

12.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que trata o item 5.2.3 deste Edital; 

12.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

12.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.1.2.1 A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedorado certame. 

12.1.2.2 Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 

nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1. 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a 

deste item. 

12.1.3 O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

163
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

123/2006. 

12.1.4 Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

12.1.4.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

12.1.4.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações decorrentes de outras contratações; 

 
13 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessário sao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado no item 13.6 deste Edital. 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
noedital. 

13.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

13.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro; 

14 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o Item 7 e o Termo de Referência, 

enviados nos termos do item 5.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, 
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que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

14.3. . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

14.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

14.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

ese o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

14.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federaise à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válidopara matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

14.7 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 5.2.3 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.8 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazode até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 
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a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu 

representantelegal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
parafins de pagamento; 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada,se for o caso; 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 

da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada; 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

emalgarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei 

nº 14.133/2021); 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

g)  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

14.9 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data 

de abertura da sessão deste Pregão; 

14.10 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

15 RECURSO  
 

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
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do recurso; 

15.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

15.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

15.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

15.7 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168). 

 
16 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros,sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

18 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

18.1. O pagamento dos serviços ora licitados, será efetuado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias da entrega, quando solicitado e do recebimento da nota fiscal aprovada pelo 

servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelos Ordenadores de despesas 

das referidas secretarias. 

18.2. O pagamento dos equipamentos e correlatos será realizadomensalmente, conforme 
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ademanda das Secretarias. 
18.3. O pagamento será através de transferencia eletronica entre contas bancárias. 

18.4. Deverão ser demonstradas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos 

da legislação que regula a matéria, de responsabilidade da contratada. 

18.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de 

aceleraro trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

18.6. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 

14.133/2021, e suas alterações. 

18.7. Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela 

administração municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que 

comprovem o aumento dos insumos, com nota fiscal da compra do produto na data do 

inicio do contrato com notas da data da solicitação, para a devida comparação e 

verificação na necessidade de quilíbrio financeiro; 

18.8. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da 

contratação. A dotação orçamentária também poderá ser informada por ocasião da 

emissão da Nota de Empenho, conforme apresenta o TR. 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamentejustificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste 
edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 

porcento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

deoutras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em 
hipótesealguma, a obrigação  de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramocom relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados,em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídicaprévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

deimpedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade,no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

20 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.bll.org.br; 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico www.bll.org.br; 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

16.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
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condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 
da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

16.2  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento 

satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para 

tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

16.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.5 O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico, do pregão eletrônico 

www.bll.org.br, e no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM/BA: 

https://www.paramirim.ba.gov.br/, através do e-mail 

comissaodepregaopmp2021@gmail.com, e também poderão ser lidos ou obtidas 

cópias no setor de Licitações, situado na Praça Santo Antônio, n° 270, Centro, CEP 

46.190-000 - PARAMIRIM/BA - Bahia, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 

12:00h horas. 

16.6 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

16.7 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 

de profissionais especializados; 

16.8 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 

dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas 

legais que disciplinam a matéria; 

16.9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM/BA revogá-la, no todo ou 

em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

16.10 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementaresentre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

16.11 Fica eleito o Foro da Comarca de PARAMIRIM/BA-Ba, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o (s) seguinte (s) anexo (s): 

ANEXO I – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONTATO 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VII - DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO 

                          Paramirim - Bahia, 24 de abril de 2025.    

 

Célio Damaceno de Morais 
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto 616-2025  
 
 
 

Madalena de Oliveira Correia 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto 597-2025 
 
 
 

Rayane Alves da Silva 
Secretária Municipal  de Assistência Social 

Decreto 603-2025 
 
 

Hernani Leão Magalhães 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 596-2025 
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                                       ANEXO I – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens rodoviárias 
para atender as necessidades do Município de Paramirim/BA.. 

 
 

ITEM VIAGEM 
IDA/VOLTA 

UND QTD. VL. 
UNIT 

R$ 

VL. 
TOTAL 

R$ 

01 SEDE SÃO PAULO – SP Passagem 160 482,40 77.184,00 

02 SEDE BARRETOS – SP Passagem 150 295,00  44.250,00 

03 SEDE SALVADOR – BA Passagem 400 199,90 79.960,00 

04 SEDE VITÓRIA DA 

CONQUISTA – BA 

Passagem 200 88,00 17.600,00 

05 SEDE GUANAMBI – BA Passagem 200 83,99 16.798,00 

06 
SEDE FEIRA DE SANTANA – 

BA 

Passagem 
400 171,20 68.480,00 

07 SEDE MACAUBAS – BA Passagem 250 24,20 6.050,00 

08 SEDE BOQUIRA – BA Passagem 200 73,70 14.740,00 

09 SEDE JEQUIÉ – BA Passagem 250 138,60 34.650,00 

10 SEDE BARREIRAS – BA Passagem 200 158,40 31.680,00 

11 SEDE SEABRA – BA Passagem 150 116,60 17.490,00 

12 SEDE BOM JESUS DA LAPA 

– BA 

Passagem 100 129,36 12.936,00 

13 SEDE CAETITÉ – BA Passagem 50 64,20 3.210,00 

14 SEDE ILHÉUS - BA Passagem 100 167,20 16.720,00 

15 SEDE BRASÍLIA - DF Passagem 100 463,76 46.376,00 

16 SEDE SERTÃOZINHO – SP Passagem 150 320,00 48.000,00 

17 SEDE PALMARES – SP Passagem 150 320,00 48.000,00 

18 SEDE BRUMADO – BA Passagem 100 64,50 6.450,00 

19 SEDE LIVRAMENTO DE 
NOSSA SENHORA - 
BA 

Passagem  

100 
 

40,70 

 

4.070,00 
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ANEXO II  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens rodoviárias para atender 

as necessidades do Município de Paramirim/BA..  

 

2. QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

  

Os quantitativos e especificações estimados dos serviços a serem contratados são 

discriminados no Anexo I – Descrição e especificação dos itens: 

 

3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

 

3.1. Justifica-se a contratação desse serviço, uma vez que é de responsabilidade do Município 

de Paramirim, estado da Bahia, operacionalização do benefício de Tratamento Fora de 

Domicílio (TFD) que trata do fornecimento de passagens e ajuda de custo para 

deslocamento exclusivamente dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e seus 

acompanhantes, caso seja necessário, conforme recomendações médicas, para a 

realização de atendimento médico especializado em média e alta complexidade em 

Unidades de Saúde cadastradas/conveniadas ao SUS em outros municípios ou em outras 

Unidades da Federação. Os benefícios do TFD somente serão concedidos quando 

esgotados todos os meios de tratamento na Rede Pública ou Conveniada ao SUS no 

município ou no Estado da Bahia, desde que haja possibilidade de cura total ou parcial, 

limitado ao período estritamente necessário ao tratamento, de acordo com o Art. 1º da 

Portaria SAS/MS nº 055/1999, observada a proibição da autorização do TFD para 

tratamentos que utilizem procedimentos assistenciais contidos na Atenção Básica Municipal, 

assim como tratamentos experimentais. 

3.2. Bem como, a necessidade de atendimento as pessoas vulneráveis economicamente, 

quando “estas” numa eventual situação, precisam se deslocar para as cidades relacionadas 

no ANEXO I – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, e não possuem condições 

financeiras, necessitando assim do apoio do municipio para concessão de passagens sendo 

estas devidamente orientadas e com encaminhamentos sociais. 

3.3. Ofertar transporte a pessoas em situação de rua/itinerantes para regressarem ao seu 

município de origem e/ou a seus familiares, provendo o Auxílio por Vulnerabilidade 

Temporária para Locomoção. 

3.4. Ofertar transporte a servidores publicos das diversas Secretarias, em deslocamento a outras 

cidades para participação em eventos, reuniões itinerantes, em que hája necessidade de 

deslocamento em âmbito regional e interestadual, tendo como finalidade atender as 
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demandas administrativas de capacitação ou qualificação e demais atividades necessárias 

ao adequado planejamento e execução de suas ações. 

 

 

 

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

  

4.1. Considerando que a contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens 
rodoviárias para atender as necessidades do Município de Paramirim/BA. é de natureza comum 
para atendimento da demanda em questão, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. A 
solução proposta é a realização de processo licitatório amplo na modalidade PREGÃO, no 
formato ELETRÔNICO, do tipo menor preço por Item. O certame deverá possibilitar a ampla 
concorrência entre os fornecedores interessados, desde que atendam os requisitos mínimos de 
habilitação e do objeto, a se fazerem constantes na minuta edital de convocação.   

  

5 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
  

5.1. Trata-se de uma aquisição/pretação de serviços, a ser contratada mediante licitação na 
modalidade Pregão, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota-fiscal, constando 
detalhadamente os serviços prestados. 
5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).   
5.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
5.5.  Comunicar à Administração, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
5.6. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
5.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, "as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 
5.8.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. Prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato. 
5.9. Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de habilitação. 
5.10. No prazo determinado acima, a Contratada deverá encaminhar preposto ou equipe técnica 
até o local indicado na Ordem de Serviços, munido de ferramental e equipamentos para proceder 
a avaliação e análise técnica detalhada objetivando restabelecer o perfeito funcionamento do 
aparelho. 
5.11. Concluída a análise técnica e identificada a causa da falha a Contratada deverá 
providenciar a sua imediata correção, aplicando a necessária substituição de peças, 
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componentes eletrônicos, soldas, carga de gás, regulagens, ajustes e outros serviços realizados 
no local por professorais técnicos especializados e preparados para tal ação. 
 
6 -  EXECUÇÃO DO OBJETO  

  

 
6.1.1. A prestação dos serviços será de acordo com as solicitações da contratante, de forma 
parcelada, dentro do prazo contratual, independentemente de ser dia útil ou não, observados os 
prazos e condições indicadas na requisição.. 
 
5.1.2. Manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para 
eventuais solicitações dos serviços;. 
 
5.1.3. A Contratada deverá disponibilizar o objeto licitado, de acordo com a demanda do 
Município, acompanhados de todo aparato de funcionamento necessário. 
 
 
6.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.. 
 
6.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
6.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
6.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
.3. FISCALIZAÇÃO DO CONTARTO   
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6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Servidores  Marcelo 
de Oliveira Mendonça - responsável pela fiscalização dos contratos vinculados à Secretaria 
Municipal de Administração, e Secretaria Municipal de Finanças Nadir Silva Souto Santos - 
responsável pela fiscalização dos contratos vinculados à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Amauri Mendonca Bittencourt e Fabiana Ramos Silva - responsáveis pela fiscalização 
dos contratos vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, e Josilete Gonçalves Porto Bomfim 
responsável pela fiscalização dos contratos vinculados à Secretaria Municipal de Educação, 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição.  
6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
6.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
6.3.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
6.3.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
6.3.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
6.3.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
6.3.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato.   

  

7 -  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO   
  

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo município 

de Paramirim, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome da proponente, 

por processo legal mediante a apresentação de Nota Fiscal e certidões legais. 

 

7.1. . É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

termo de referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

 

7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.4.  O pagamento poderá ser precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste edital. 

 

7.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

 

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7.9. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

 

7.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

 

É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

  

8 - FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

  

8.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor ofertado por Item.  
  

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   
  

9.1. O preço estimado da contratação é de R$ 594.644,00 (quinhentos e noventa e quatro mil 
e sescentos e quarnta e quatro reais). 
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10 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
  

9.1. As despesas decorrentes para a contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Paramirim deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 020700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto / Atividade: 2065 - Gestão das Ações da Atenção Primária 
Elemento da Despesa: 3390330000 - Passagens e DESPs com Locomoção 
Fonte de Recurso: 1500 - REC. não Vinc. de Imp. 
 
Unidade Orçamentária: 020900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto / Atividade: 2057 - Gestão Administrativa do FMAS 
2294 - Outros Programas de Assistencia Social - FNAS 
Elemento da Despesa: 3390330000 - Passagens e DESPs com Locomoção 
Fonte de Recurso: 1500 - REC. não Vinc. de Imp. 
 
Unidade Orçamentária: 021000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto / Atividade: 2098 - Manutenção do Ensino Básico 
Elemento da Despesa: 3390330000 - Passagens e DESPs com Locomoção 
Fonte de Recurso: 1500 - REC. não Vinc. de Imp. 
 
Unidade Orçamentária: 020200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto / Atividade: 2017 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento da Despesa: 3390330000 - Passagens e DESPs com Locomoção 
Fonte de Recurso: 1500 - REC. não Vinc. de Imp. 
 
  
11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

  

11.1. São obrigações da contratante:  

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.   

  

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
  

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 
sua proposta de preços, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
12.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
12.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
12.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
12.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes.  

  

13 - DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO  

  

13.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 
documentação a seguir relacionada. 
13.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
13.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
  

a) ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONTATO; 
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b) ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO; 

c) ANEXO VII - DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO; 
d) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
e) ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO. 
  

14 - RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA   

  

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos 
Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 
Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 
nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores.   

  

15 - RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA   

  

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa.   
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16 - RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA   

  

a) Apresentação de Atestado(s) de capacidade técnica, conforme a seguir: 

a.1) Comprovação de aptidão e execução de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante. 

a.2) Para a comprovação descrita acima, será permitida a somatória de Atestados caso a licitante 

entenda necessário, podendo para tanto proceder a juntada dos documentos. 

a.3) Alvará de funcionamento expedido na sede do licitante, emitida pelo Município sede do 

licitante, dentro do prazo de validade estipulado no próprio documento. 

a.4) Quando se tratar de disputa pelo item de transporte rodoviário intermunicipal no estado da 

Bahia, licença/autorização expedido pela AGERBA; 

a.5) Quando se tratar de disputa pelo item de transporte rodoviário interestadual, 

licença/autorização expedido pela ANTT; 

 

16.1 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

A) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

B) As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 
C) A regularidade dos documentos exigidos no subitem será confirmada a autenticidade por 

meio de consulta “on-line”. 
 
16.1.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 
 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

b) O atendimento dos índices econômicos previstos na alínea "a" acima deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

16.1.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
 
16.1.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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16.1.5 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global 
estimado 
 
16.1.6 - Quando a licitante estiver participando da licitação com a documentação de habilitação 
de uma filial, deverá apresentar os documentos relativos à Prova de Regularidade com a 
Fazenda Federal, com a Seguridade social e Certidão de Falência ou Concordata da sede da 
licitante. 

  

17 - DA VIGÊNCIA   
13.1. A vigência terá duração  de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovada sua vantajosidade;  
13.3. A duração do contrato poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, conforme Art. 107, da Lei 14.133/2021.   

  

18 - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA   
  

14.1. As passagens deverão ser marcadas e entregues os bilhetes, no prazo máximo de 12 
(doze) horas corridas, contadas da emissão da Ordem de Fornecimento pela Secretaria 
solicitante, salvo em caso de urgência, que deverão ser imediatamente.  

 

19 - DO REAJUSTAMENTO   
  

19.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável por ter vigência inferior a 12 (doze) meses. 
Todavia, caso a execução ultrapasse o prazo, contados da data da apresentação da proposta, 
por demora da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do 
INPC/IBGE. 
19.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
19.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
19.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
19.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 
de deferir ou rejeitar o pedido.   
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20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
  

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
20.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 20.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
20.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 20.2, será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 20.2.4. A sanção prevista 
no inciso III do item 20.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal 
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de Conceição, pelo prazo de até 3 (três) anos.  
 
20.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 20.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 20.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
20.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica;  
 
20.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
 
20.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
20.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

  

22 - EXIGÊNCIAS TÉCNICAS   
  

22.1. No período de vigência do contrato, deverão ser obedecidas todas as exigências e 
especificações técnicas contidas neste edital e Termo de Referência. 

  

 

23 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
  

23.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria de Cultura e Turismo e o Gestor de contratos 
o Sr Wanderley Ferreira Macedo. 
19.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo dos Servidores pelos Servidores  Marcelo de 
Oliveira Mendonça - responsável pela fiscalização dos contratos vinculados à Secretaria Municipal 
de Administração, e Secretaria Municipal de Finanças Nadir Silva Souto Santos - responsável pela 
fiscalização dos contratos vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, Amauri 
Mendonca Bittencourt e Fabiana Ramos Silva - responsáveis pela fiscalização dos contratos 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, e Josilete Gonçalves Porto Bomfim responsável 
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pela fiscalização dos contratos vinculados à Secretaria Municipal de Educação, especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 

 

 

Célio Damaceno de Morais 
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto 616-2025  
 
 
 

Madalena de Oliveira Correia 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto 597-2025 
 
 
 

Rayane Alves da Silva 
Secretária Municipal  de Assistência Social 

Decreto 603-2025 
 
 

Hernani Leão Magalhães 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 596-2025 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA CONTATO 

 
Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os 

telefones informados abaixo são válidos para o recebimento de 

correspondências, notificações e quaisquer contatos necessários a boa 

execução do processo licitatório e futuros possíveiscontratos a serem realizados 

com a arrematante. Estamos cientes que em caso de alteração, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAMIRIM/BA deverá ser imediatamente informado da 

alteração dos mesmos. 

 
 

Endereço eletrônico (e-mail):    Telefone: 

( )   

Telefone: ( )   
 
 

 
Município de ,   de de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Assinatura do responsável  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009-2025 
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

  
  

Á  
PMP – PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM    

PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 009-2025 
  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  

NÚMERO DO C.N.P.J.:  TEL/FAX:  

PESSOA PARA CONTATO:  

  
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens rodoviárias 
para atender as necessidades do Município de Paramirim/BA..  
 
 
 
   

 
Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que 
nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação, tais como: os custos com seus profissionais envolvidos na execução do objeto da licitação; 
tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; seguros; encargos sociais e 
trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais despesas inerentes, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
  

VALIDADE DA PROPOSTA 
–   
60 DIAS   

ASSINATURA DO FORNECEDOR  

Prazos de entrega e 
Condições de pagamento 

conforme Termo de 
Referência. 

  
_________________,  ____/____/_____      

__________________________  
LOCAL     DATA        ASSINATURA/CARIMBO 

     
  

ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNI QTD 
VALOR 

UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01      
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009-2025 
ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
  

    
(Deverá ser redigida em papel timbrado ou carimbo da empresa)  
  
  
A ........................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ n.º .................., localizada na 
................................ DECLARA para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
009-2025 -   promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM, e sob as penas da lei, de 
que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
Local de data,  
(Assinatura e identificação do responsável legal da empresa).  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 009-2025 
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO N.º ____2025 
  
Contrato de _______________________ que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PARAMIRIM e a 
empresa __________________  
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMIRIM, CNPJ nº 13.675.491/0001-12, com sede à Praça 
Santo Antônio, 270, cidade de Paramirim, Estado da Bahia, __________________________ 
denominada CONTRATANTE, e (PESSOA JURÍDICA), com sede à (endereço), (mail), (telefone), 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° (CNPJ) 
representada neste ato por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), (profissão), 
(nacionalidade), (estado civil), portador da carteira de identidade n.o (CI) inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n° (CPF), doravante denominada CONTRATADA, cuja celebração foi 
autorizada pelo despacho às fls. do processo administrativo n.º 011-2025 e que se regerá pelo 
disposto na Lei Federal n.° 14.133/2021 e   pelo Decreto Municipal n.º 518/2024 e legislação 
pertinente, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas 
seguintes cláusula que se anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independente 
de transcrição, os documentos:  
 
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009-2025 –   e seus anexos.  
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens rodoviárias para 
atender as necessidades do Município de Paramirim/BA.. 
  
§ 1º  A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO  
  
As despesas para pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
 
XXXXXXX 
XXXXXXX 
XXXXXXX  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
  
O valor global deste contrato é de R$ ____(__________), constante da proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total 
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execução do presente objeto.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
  
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal (na forma da legislação em vigor), devidamente atestada pela comissão permanente de 
recebimento.  
  
§ 1º Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias 
à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação 
da fatura, devidamente corrigida.  
  
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço.  
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  
  
A vigência deste contrato será até ___________ contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme dispositivo do art. 
107 da Lei 14.133/2021.   
O instrumento contratual celebrado , poderá ter vigência de até 5 (cinco) anos, contados a partir da 
data de sua assinatura, se for de interesse da Administração, conforme Art. 106, da Lei 14.133/2021.  
A duração do contrato poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, conforme Art. 107, da Lei 14.133/2021.  
  
§ 1º   ENTREGA (PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS): As passagens deverão ser marcadas e 
entregues os bilhetes, no prazo máximo de 12 (doze) horas corridas, contadas da emissão da 
Ordem de Fornecimento pela Secretaria solicitante, salvo em caso de urgência, que deverão ser 
imediatamente.   
  
§2º O prazo deste contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, obedecendo aos limites 
legais, do art. 107 da Lei 14.133/2021.  
  
  
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
  
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:   
  
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   
  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.   
  
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA  
  
As passagens deverão ser marcadas e entregues os bilhetes, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
corridas, contadas da emissão da Ordem de Fornecimento pela Secretaria solicitante, salvo em 
caso de urgência, que deverão ser imediatamente  .   
  
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
  
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir:  
  
 § 1º  DOS DIREITOS  
  
a) Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.  
  
 § 2º  DAS OBRIGAÇÕES  
  

a)Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
  

a) Efetuar o pagamento ajustado;   
  

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato;  

  
c) Fiscalizar a execução dos serviços.  

  
b)Constituem obrigações da CONTRATADA:  

  
a) Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato, 
do Termo de Referência (anexo I do Edital que instruiu esta contratação, que são 
partes integrantes deste instrumento contratual independente de transcrição;   

  
b) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas na licitação;  
  

c) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;  

  
d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem 
a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, na execução do Contrato, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

  
e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação social, 
previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente 
Contrato;  

  
CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  
  
Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 
em decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.  
  
§ 1º Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, as 
quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação.  
  
§ 2º A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, 
às penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 com alterações posteriores, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  
  
À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da 
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo garantido 
a ampla defesa e o contraditório:  
  

I. advertência;   
  

II. multa;   
  

III. impedimento de licitar e contratar;  
  

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.   
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§1º Na aplicação das sanções serão considerados:   
  

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
  

II. as peculiaridades do caso concreto;  
  

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
  

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
  

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.   

  
§2º A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.   
  
§3º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.   
  
§4º Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.   
  
§5º Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.   
  
§6º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
  
§7º A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.   
  
§8º Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.   
  
§9º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

194
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.   
  
§10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   
  
§11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO  
  
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato só poderá ser 
procedida mediante Termo Aditivo, assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 124 da 
Lei 14.133/2021.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO  
  
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO  
  
A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento  

decorrente de sua própria conduta;  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução  

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso  

arbitral, ou por decisão judicial.  
Parágrafo único - A extinção deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção do 
objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES  
  
A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano 
causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
  
§ 1º A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 
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incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
  
§ 2º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 
fornecimento dos produtos e/ou serviços, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, 
quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 
ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.  
  
§ 3º Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 
tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra 
efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 
tenha sido pago à CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE  
  
Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 
renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
  
Fica eleito o Foro da Cidade de PARAMIRIM, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
  
E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor, para que produza os efeitos jurídicos.  
  
  
PARAMIRIM – Bahia,         de                          de 202___.  
  
  
_______________________________________  
CONTRATANTE  
  
_______________________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  
CONTRATADA  
  
  
  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:28 horas do dia 25/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4BE0-538D-D2B1-5A8F-E761 ou utilize o código QR.

196
PARAMIRIM DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 • ANO XX | N º 2339 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 

PREGÃO ELETRÕNICO N.° 009-2025 
ANEXO VII - DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

 PROPONENTE   

NOME DA 
EMPRESA  

   

C.N.P.J. N.º     

ENDEREÇO     

TELEFONE    FAX    E-
MAIL  

  

  

 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA   

NOME 
COMPLETO  

  

C.I. N.º    

C.P.F. N.º    

PROFISSÃO    

NACIONALIDADE    ESTADO CIVIL    

ENDEREÇO 
RESID.  

  

  

 DADOS BANCÁRIOS  

NOME DO BANCO    N.º DO 
BANCO  

  

NOME DA AGÊNCIA    N.º DA 
AGÊNCIA  

  

N.º CONTA 
CORRENTE  

  

  
______________, _____ de _________________ de _______.  

                                         Local e data   
  
  
  

________________________________________ 
Assinatura Representante Legal e Carimbo 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009-2025 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
  
........................................................................................., inscrita no CNPJ n° .............. .................., 
DECLARA, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009-2025 -  , sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:  
  
 (       ) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I  do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.  
  
(     ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 
constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.  
  
(       ) não está enquadrada como MICROEMPRESA  ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Declara 
ainda ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo 
ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006.  
  
..........................................................................  
(data)  
  
  
...........................................................................  
(nome e assinatura do representante legal)  
  
  
OBSERVAÇÃO:   
  

1- assinalar com um ”X” a condição da empresa.  
  

2- esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a não 
apresentação, implicará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado para o licitante, não podendo 
o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da licitação.   
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009-2025 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO 
  
  
  
  
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal N.º 14.133, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menor de 16 (dezesseis) anos.  
  
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ).  
  
  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
  
  
  
________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 
 

 
Licitante interessado 
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